
De  DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CONTRATO N° - 17.300-9 - 	 LIVRO - 39 - 

AUTOS N° 255.255/DER/2010 DATA: 28/12/2010 	 FLS. N°.- 3.410/3.415 - 

CONTRATANTE: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE SÃO PAULO, 
Autarquia vinculada à Secretaria de Estado dos Transportes, doravante denominado simplesmente 
DER/SP, com sede na Avenida do Estado, n° 777, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
Inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica CNPJ do Ministério da Fazenda sob n° 
43.052.497/0001-02, neste ato representado por seu Superintendente, Eng. Delson José Amador. 

CONTRATADA: SOEMEG TERRAPLENAGEM, PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÕES LTDA., inscrita 
no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ, sob n° 43.693.761/0001-89, 
com sede na Estrada da Barrocada, n° 98 - Vila Bela, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
neste ato representada pelo Sr.'? Renato de Freitas Moraes Rosset,Rg.30.666.365 -X/SSP. 
que assina como Representante Legal da empresa, conforme documentos arquivados no DER/SP. 

AUTORIZAÇÃO: do Eng. Delson José Amador- Superintendente, em 22/12/2010. 

1. OBJETO: 

Execução das obras e serviços para a implantação de dispositivo em desnível na interseção da 
Rodovia Visconde de Porto Seguro - SP 332 - km 93+600,00m (trecho Valinhos - Campinas), 
com a Avenida Comendador Guilherme Mamprim, incluindo Obra de Arte Especial (PSU), ramos, 
conexões e retornos. 

Este Contrato está vinculado ao Edital n° 064/2010 - CO. 

2. FUNDAMENTO LEGAL 

O presente Contrato é regido pela Lei Federal n °. 8.666, de 21/06/93 e alterações subsequentes; 
pela Lei Estadual n°. 6.544, de 22/11/89, e suas alterações subsequentes, pelo "REGULAMENTO 
PARA LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA" do DER/SP 
e suas alterações subsequentes e legislação adicional nele mencionada, publicado no Diário 
Oficial do Estado - DOE, de 17/04/2004, bem como pelas condições fixadas no Edital 
n°. 064/2010 - CO. 

3. REGIME DE EXECUÇÃO 

Empreitada por preços unitários. 

4. PREÇOS 

4.1. Os preços contratados s 
169/171 dos Autos n°255 

4.2. Os preços unitários da 
CONTRATADA e previ 
desconto médio ofe 
eventuais acréscimo 
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os resultantes da Proposta da CONTRATADA, às folhas 
/DER/2010, observando-se o item 24 do "REGULAMENTO". 

ras e serviços que não constarem da proposta comercial da 
a TPU do DER/SP serão utilizados, no Contrato, aplicando-se o 0)......  ara as obras e serviços da mesma fase, desconsiderando-se 
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o) dia da data da medição até o dia do efetivo pagamento, 
es à razão de 0,5 % (meio por cento) ao mês, calculados "pró 

traso verificado, por motivo não imputável à CONTRATADA. p,  

contar do 31° (trigésimo pri 
bem como juros mora tórios 
rata tempore" em relação 
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4.3. Nos preços relacionados nesta cláusula, que constituem a única e completa remuneração 
das obras e serviços a que se referem, estão incluídos, sem a ela se limitar, todas as 
despesas, tais como: custo dos materiais e mão-de-obra necessários, operações executivas, 
transporte de materiais até o local de aplicação, instalação dos laboratórios de campo, 
realização de ensaios, construção de vias de acesso, caminhos e pontes de serviço, energia 
elétrica, combustíveis e lubrificantes, juros, depreciação dos equipamentos, ferramentas, 
escritórios, expediente, financiamento, impostos, lucro, assim como as decorrentes da 
legislação trabalhista, e os demais encargos previstos na legislação vigente. 

5. MEDIÇÕES, DOCUMENTOS DE COBRANÇA 'E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

As obras e serviços executados serão apontados por medições mensais, conforme item 26 do 
"REGULAMENTO", medições essas a serem pagas nos termos do item 28 do "REGULAMENTO". 

5.1. 

5.2. 

5.3. 

Os pagamentos das medições bem como de seu eventual reajustamento ocorrerão no 30° 
(trigésimo) dia subsequente ao dia da medição. 

As notas fiscais ou faturas correspondentes deverão ser apresentadas com no mínimo 7 
(sete) dias de antecedência em relação ao seu vencimento. 

Por ocasião da apresentação ao DER/SP da nota fiscal/fatura, a CONTRATADA deverá fazer 
prova do recolhimento mensal do INSS, através das guias. • GPS — Guia da Previdência 
Social; do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, devidamente protocoladas, as 
quais deverão ser conferidas e atestadas pela Divisão de Contabilidade e Finanças do 
DER/SP e do recolhimento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, 
referente ao local em que foram prestados os serviços na forma regulada em Lei pelos 
respectivos Municípios. 

5.3.1. As comprovações serão feitas através de cópias das guias de recolhimento 
devidamente quitadas, autenticadas por cartório competente. 

5.3.2. A CONTRATADA deverá preencher as guias de recolhimento de conformidade com 
as Ordens de Serviço do Ministério da Previdência e Assistência Social, constando o 
nome do DER/SP e o número do Contrato ao qual se vinculem, bem como o número 
da(s) nota(s) fiscal(is) fatura(s) correspondente(s). 

5.3.3. As comprovações relativas ao INSS a serem apresentadas, deverão corresponder ao 
período de execução e à mão-de-obra alocada para esse fim, devendo ser 
apresentada a(s) Folha(s) de Pagamento específica(s). 

5.3.4. A não apresentação dessas comprovações assegura ao DER/SP o direito de sustar 
o pagamento respectivo e/ou os pagamentos seguintes. 

5.4. No caso de rejeição e devolução da nota fiscal/fatura, devidamente documentada, por 
responsabilidade da CONTRATADA ou por ter sido apresentada com erro, o prazo para 
pagamento será postergado em igual número de dias, levando em conta a data de sua 
reapresentação, sem qualquer prejuízo na execução das obras e serviços contratados. 

5.5. Os valores das medições e de seu reajustamento serão atualizados monetariamente através 
da aplicação da taxa de varia ão da UFESP — Unidade Fiscal do Estado de São Paulo, a 
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5.6. No ato da liquidação da despesa, o serviço de contabilidade do DER/SP comunicará aos 
órgãos incumbidos da arrecadação e fiscalização de tributos, da União, Estado ou Município, 
as características e os valores pagos, conforme dispõe o Artigo 63 da Lei n° 4.320, de 17 de 
março de 1964. 

5.7. Os pagamentos serão efetuados através de Crédito aberto em Conta Corrente no Banco do 
Brasil S/A, na forma do disposto no Decreto Estadual n° 55.357 de 18/01/2010 e de acordo 
com instruções específicas a serem emitidas pela Área Financeira do DER/SP. 

5.8. O DER/SP poderá glosar, de faturas emitidas pela CONTRATADA, valores apontados como 
indevidos pela área do DER/SP que administra este Contrato. 

5.9, Em não ocorrendo a entrega da nota fiscal/fatura com a antecedência estabelecida no 
subitem 5.2 supra, a data de vencimento será fixada para 30 dias após a sua efetiva 
entrega. 

5.10. Para atender as normas fixadas no Sistema Integrado de Administração Financeira para 
Estados e Municípios— SIAFEM/SP, do qual o DER/SP faz parte, a conta corrente deverá ter 
como titular o mesmo CNPJ que consta deste instrumento de contratação e da nota de 
empenho, sob pena de, não cumprida a exigência, inviabilizar o futuro pagamento. 

5.11. Fica expressamente vedada a cessão de crédito a terceiros. 

6. REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

6.1. Com base na Lei Federal n° 10.192, de 14/02/2001, os preços somente poderão ser 
reajustados com periodicidade anual, a partir do mês da Tabela de Preços Unitários 
adotados no Orçamento do DER/SP, para este Contrato. 

6.2. Os preços contratuais serão reajustados e calculados de acordo com as Normas do 
Reajustamento Sintético do Decreto n° 27.133/1987, nos termos do item 27 do 
"REGULAMENTO". 

6.3. índice inicial: 30 de junho de 2010. 

7. PRAZOS 

• 7.1. O prazo para a execução das obras e serviços será de 08 (oito) meses, contados a partir da 
data da emissão da Primeira Nota de Serviço, que será fornecida no prazo máximo d30 
(trinta) dias, a contar da data da assinatura do presente Contrato. 

7.2. De observação: será de 03 (três) meses. 



11.1.2. multa, na forma do u. item 11.2. 

11.1.3. suspensão tem 	a do cadastro e de participação em licitação e impedimen 
para contratar 	o DER/SP, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

4/6 CTT0642010-CO 
-rrc 

DIR DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE SÃO PAULO 

8. VALOR DO CONTRATO E RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

8,1. O valor do presente Contrato é de R$ 14.147.655,07 (catorze milhões, cento e quarenta e 
sete mil, seiscentos e cinqüenta e cinco reais e sete centavos). 

8.2. Os recursos orçamentários para atender as despesas deste Contrato estão previstos no proj. 
26.782.1606.1418.0000.44.90.51 e gravarão as respectivas dotações orçamentárias de cada • 

exercício, observando os valores constantes nos crono gramas de fls.172/173 dos Autos 
no 255.255/DER/2010, que integram o presente Contrato. 

9. GARANTIAS DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

9.1. Observando-se o disposto no item 14 do "REGULAMENTO", o valor para a garantia de 
execução contratual é equivalente à 5% (cinco por cento) do valor contratual, 
correspondendo a R$ 707.382,75 (setecentos e sete mil, trezentos e oitenta e dois reais e 
setenta e cinco centavos), guia n° 10 99 04305 do dia 28/12/2010. 

10. DIREITOS, OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

10.1. Os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, são aqueles enumerados no item 19 
do "REGULAMENTO". 

10.2. A CONTRATADA obriga-se a manter durante toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação que deu origem a este Contrato. 

10.3. A CONTRATADA se obriga a não divulgar, sem o consentimento prévio do DER/SP, o 
Contrato ou qualquer de suas disposições, previsão, especificação, desenho, projeto, 
modelo, exemplo ou informação fornecido por ou em nome do DER/SP, relativas ao 
Contrato, para qualquer pessoa não empregada da CONTRATADA, para a execução do 
Contrato. As divulgações para qualquer pessoa empregada pela CONTRATADA deverão 
ser feitas confidencialmente e estender-se ao âmbito necessário á execução do Contrato. 

10.3.1. Se a CONTRATADA desejar, para fins promocionais ou publicitários, divulgar as 
obras e serviços a seu cargo, somente poderá fazê-lo mediante apresentação prévia 
das mensagens e sua aprovação pelo DER/SP. 

11. SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

11.1. No caso de inadimplemento parcial ou total do Contrato, dependendo da gravidade do fato e 
ressalvado o caso fortuito ou de força maior, conforme definido no Parágrafo Único do 
Artigo 393 do Código Civil Brasileiro, o DER/SP pode rescindir o Contrato, independente da 
aplicação das seguintes penalidades: 

11.1.1. advertência por escrito e anotação no cadastro, pelo descumprimento de quaisquer 
das cláusulas do Contrato; 
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11.1.4. proposta de declaração de inidoneidade, cumprido o processo administrativo 
pertinente; 

11.2. Ficam• estabelecidos os seguintes percentuais de multas em que incorrerá a 
CONTRA TADA: 

11.2.1. Multa de 0,2% (dois décimos por cento) sobre o valor reajustado da medição, 
previsto no cronograma financeiro, por dia de atraso, no início, andamento e 
conciliação das fases fixadas no crono grama correspondente. 

11.2.2. Multa de 0,05% (cinco centésimos por cento) do valor total reajustado do Contrato, 
por dia de atraso, caso se verifique atraso em relação à data final de conclusão das 
obras e serviços. 

11.2.3. Multa de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor contratual reajustado, pelo 
descumprimento de quaisquer outras cláusulas do Contrato. 

11.2.4. Multa no valor correspondente a 30% (trinta por cento), do saldo atualizado das 
obras e serviços a serem executados, quando da rescisão do Contrato. 

11.3. A multa será aplicada pela Fiscalização em conjunto com a Diretoria Regional, que a 
formalizará, dando conhecimento à Divisão de Contabilidade e Finanças para recolhimento 
de seu valor. 

11.4. Aplicadas as multas, o DER/SP as reterá do primeiro pagamento que fizer à 
CONTRATADA, imediatamente após a sua imposição pela Fiscalização. 

11.4.1. No caso de não existirem pagamentos previstos, o DER/SP as descontará da 
garantia do respectivo Contrato elou do crédito ou pagamento de qualquer outro 
Contrato que porventura mantenha com a CONTRATADA. 

11.4.2. Ainda no caso de inexistirem quaisquer créditos ou pagamentos, a CONTRATADA 
deverá efetuar a quitação do débito em até 48 (quarenta e oito) horas contados do 
recebimento da notificação da cobrança, junto à Diretoria de Finanças do DER/SP, 
sob pena de, em não o fazendo, incorrer nas demais penalidades previstas neste 
Contrato, podendo ainda o DER/SP, quando for o caso, cobrar as multas 
judicialmente. 

11.4.3. As multas serão corrigidas monetariamente de conformidade com a variação do 
valor da UFESP, a partir do vencimento do prazo fixado no subitem 11.4.2 até a 
data do seu recolhimento. 

11.5. O pagamento das multas estabelecidas acima ou o seu desconto, não exime a 
CONTRATADA do fiel cumprimento das obrigações e responsabilidades contraídas neste 
instrumento e nem da reparação de eventuais danos, perdas ou prejuízos, diretos ou 
indiretos, que vierem a ser causados ao DER/SP, seus empregados, prepostos, usuários 
e/ou terceiros em decorrência da execução contratual. 

11.6. As multas aplicadas não impedem a imposição das penalidades de advertência, suspensão 
temporária de participar em licitações e impedimento de contratar com o DER/SP, ou por 
propositura de declaração de inidoneidade, obedecidas as disposições contidas no Artigo 
87, bem como a rescisão u eral do ajuste, nos termos dos Artigos 79 e 80, todos da L • (9, 
Federal n° 8.666/93. 
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12. RESCISÃO CONTRATUAL 

Nos termos dos Artigos 77 a 80 da Lei Federal n °. 8.666 de 21/06/93 e dos Artigos 75 a 78 da Lei 
Estadual 6.544, de 22/11/1989, a inexecução total ou parcial do Contrato enseja sua rescisão, sem 
prejuízo das penalidades e multas nele previstas. 

13. FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização das obras e serviços será exercida pelo DER/SP nos termos do item 22 do 
"REGULAMENTO". 

14. SUBCONTRATAÇÃO 

Nos termos do item 18 do "REGULAMENTO", alterado pela Portaria SUP/DER-48, de 17/11/2005, 
conforme publicação.  no D.O.E. de 18/11/2005. 

15. RECEBIMENTO DAS OBRAS E SERVIÇOS 

Concluídos as obras e serviços o recebimento se dará nos termos do item 34 do 
"REGULAMENTO"; alterado pela Portaria SUP/DER-022, de 06/04/2009. 

16. DOCUMENTOS INTEGRANTES 

Integram este Contrato: o Edital, seus anexos, Termo de Ciência e Notificação - TCE. 

17. FORO 

Para dirimir quaisquer questõ s decorrentes do presente Contrato, as partes elegem o foro Central 
da Capital do Estado de Sã aulo, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 

Lavrado em via única na q rpe de Licitações e Contratos da Diretoria de Administração do 
Departamento de Estradas 	odagem do Estado de São Paulo, aos 28 ( vinte ott.ç, 
dias do mês de dezemb 	de 2010 , lido e achado conforme pelas p 

Repro 
Srg Renato de 

Rosset,Rg.30.66 

Procurador.  

da Soemeg 
reitas Moraes 

L365— p rpP 

s T Soares 
389.3/SSP/SP 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPORTES 

Edital n°. 064/2010-CO 

Contrato n° — 17.300-9 — 

Objeto: Execução das obras e serviços para a implantação de dispositivo em desnível na interseção 
da Rodovia Visconde de Porto Seguro — SP 332 — km 93+600,00m (trecho Valinhos — 
Campinas), com a Avenida Comendador Guilherme. Mamprim, incluindo Obra de Arte 
Especial (PSU), ramos, conexões e retornos. 

Contratante: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

Contratado: SOEMEG TERRAPLENAGEM, PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÕES LTDA., inscrita 
no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda — CNPJ, sob n° 
43.693.761/0001-89, com sede na Estrada da Barrocada, n° 98— Vila Bela, na Cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo. 

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima identificado, e, cientes 
do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução e 
julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação 
processual, até julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos 
prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos e o mais que 
couber. 

Outrossim, declaramos estar cientes, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem 
a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de 
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se a 
partir de então, a contagem dos prazos processuais. 

São Paulo 	de dezembro 
	

de 2010. 

Eng. Deis» José Amador 
Sup tendente 

Represen ante da Soemeg 
Srg Renato de freitas Moraes 

Rosset. 

CTT0642010-CO/ECO 

-rrc- 

1/1 

 



São Paulo, ezembro de 2010. 

g. Delson José Amador 
Superintendente 
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CADASTRO DO RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO 

NOS TERMOS DA INSTRUÇÃO N° 01/2008 DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Contratante: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

Contratada: SOEMEG TERRAPLENAGEM, PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÕES LTDA. 

Edital n° 064/2010-CO 

Contrato n° — 17.300-9 — 

Objeto:Execução das obras e serviços para a implantação de dispositivo em desnível na interseção 
da Rodovia Visconde de Porto Seguro — SP 332 — km 93+600,00m (trecho Valinhos — 
Campinas), com a Avenida Comendador Guilherme Mamprim, incluindo Obra de Arte 
Especial (PSU), ramos, conexões e retornos. 

Nome: DELSON JOSÉ AMADOR 

Cargo: Superintendente 

RG n°: 4.496.949— SSP/SP 

Endereço Residencial: Alameda das Seringueiras, 218 — Aldeia da Serra — Santana de 
Pamaíba. 	 . 

Telefone: (011) 3311-1401/1402 

E-mail delson@sp.gov.br  

RESPONSÁVEL PELO ATENDIMENTO A REQUISIÇÕES DE DOCUMENTOS DO TCESP 

Nome: Giselia Gomes dos Santos Ventura 

Cargo: Diretora Técnica 1 

Endereço Comercial do 
Órgão/Setor Av. do Estado, 777— 5° andar— Auditoria - SVS 

Telefone e Fax (11) 3311-1443 
(11) 3311-1444 (fax) 

E-mail 
audit@dersp.gov.br  
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Descrição 
Valor Total 

(R5 ) 
lifis 01 Mês 02 s 03 Alê Mês 04 Mm 05 Mês 06 Mês 07 Mês 08 

FASE 21 - SERIIÇOS PRELIMINARES 148.764.94 
eriodo ~MI . 	. ~Mi EINEEZIZEINIIIIEMBI1~03111~=111~1=92:1~521127,1 

INI=2211~11333:1131~1212111~33223211~111~912=1~7E11~1=1~ENN2 
eriodo IIIIINIERBISI~EBEININEYRE1~811~11159~921Mill~kell~9~1 

FASE 22- TERRA PLENA GEM 1.913.053.76  

111111=1~~11~3211E111~111211~2=1■91=1~112=1~=1/111~91521 
eriodo ~15=2111•11=82~/3213213/11~1322/112/1■2321=1/~1217111~211211~52= 

FASE 23- P.417.1/EN14Ç10 3.917.527.19  

~22111~52322111~2=111~1=11~1=11~121231731 MIE=111~313211g1~~1 
INIffilMOI~SEM1111~0285121~=1~10=1~25€211221111~§11112~5=1~1131 

FASE 24 - OBRAS DE .4RTE CORRENTE E DRENAGEM 2.298.095.90 

WISI~I~BEE111~7~2~=~511/321~132=~11~~13012111E1E=I 
e rio d. ~MI 111~2101822 ~21032/11~ZZEIZEIIIIIIIIEEBEBI 111~2131 1~12/831 ~EM 

FASE 25 - OBRAS DE CONTENÇÀOGEOTECMC.4 712.173.34 

11~111/ IMINIZIENSII NalIEWEE/ ~SEI ~MI ~MO ~SM ~GE ~El= 
INVIEIMIIIIIMMEE1~3~111~12123:1211111111193218/2~=1~13211111~2721171~/~2 

FASE 26 - OBRAS DE .4RTE ESPECIAIS 4.433.311.16  

Will1=1/11~=111~230111MIZEIZEZINIEMBEI~~1~22BillIIINIZIERIMMELEZ 

  .  E ELE.IIENTOS DE SEGURANÇA 
en.odo 

312.884.02  
~Zn 

FASE 28 - SINALIZAÇA0 
 ~Zn ~2/11/2~20/312 ~Mal ~151~118 ~Mn 

IfflEMZININIIIIMIEFEI~BREININIEBIZEIMINEEIZBEI~IMIZIfflEMENIEBIERI~I~El 
~NI MIIIIIIIIIMBI ~ZDZEI ~2113131~1111112WAIRIIME/BEI ~VEZ ~Sn ~DM 

FASE 30 - SERIXOS DE PROTEÇÀO AO MEIO .4.IIBIENTE 66.7,40.00  

erl~ lelerEBEI MIE1513 22:11~ Z SER I I ~I E 5: E I ~MWEI EIMIMEN111~13171 ~Mn 
8/1/1/1/1 ~Zn ~Ri IMIZIEMI 

 
11~11111 ~PIEI 111111112MEJ ~11/WEININEW82 

FASE 36. C.4NTEIRO DE OBRAS 345.064.76 . 	.. 

a c u m 11  I a d o IMEIZMIleillagen 129.399.29 172 -53238  IIIIIIIEBEBEE~EZE1111111111221111~ZZEI 
MENSAL (RS) período 111125112 ri o 	1.764.456, cl o 	1. 768.456.Ber 9 0 1.768.456.81 O 	1.768.4568/ O 	1.768.456,8 o 	1.768.456,8 o 	I.768.456.yr 

14.147.655,07 
acumulado 1.768.456,88 3.536.913,77 5.305.370,65 7.073.827,54 8.842.284,42 10.610.741,30 12.379.198,19 14.147.655,07 ACUMULADO (R5) 

MENSAL (%) período 12.50% 12,50% 12.50% 12,50% 12,50% 12.50% 12,50% 12.50% 
100,00% 

acumulado 12,50% 25,00% 37,50% 50,00% 62,50% 75,00% 87,50% 100,00% ACUMULADO (%) 

DATA: 11/11/2010 
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ANEXO IV 

EMPRESA: SOEMEG TERRA PLENA GEM. PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÕES LTDA. 

Soemeg pi a 	onstr. Ltda. 
ROBSON ROMEIRO DA SILVA 

RG: 22.3$0.232-5 
CPF; 1 401301.338-19 

Procurmer 

Soemeg T apl., Pay. e Const. Ltda. 
Marcelo Fontes Liberatori 

Eng°  Civil /Resp. Técnico 
CREA/SP: 05061165430 

EDITAL N". 064/2010 - CO 

ANEXO IV- CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 

EXECUC4-0 DAS OBRAS E SERIKOS PARA A IMPLANTAÇÀO DE DISPOSITIVO EM DESNÍVEL INTERSEÇÀO DA ROD011.4 VISCONDE DE PORTO SEGURO - SP 332 - 	93+ 

OBJETO 

	

	
600.00 .t/ (TRECHO 114LINHOS - CAMPINAS). COM A .4VEN1DA COMENDADOR GlilLHERME .41A51PRIM, INCLUINDO OBRA DE ARTE ESPECIAL (PSU). RAMOS. CONEXÕES E 
RETORNOS. 



DR DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DIRETORIA DE ENGENHARIA - ASSESSORIA DE CONSTRUÇÃO 

AUTOS N° 255.255/DER/2010 	 DATA: 26/01/2011 

OBJETO: 

Execução das obras e serviços para a implantação de dispositivo em desnível na interseção da 

Rodovia Visconde de Porto Seguro — SP 332 — km 93+600,00m (trecho Valinhos — Campinas), com 

a Avenida Comendador Guilherme Mamprim, incluindo Obra de Arte Especial (PSU), ramos, 

conexões e retornos. Edital n° 06412010— CO. 

CONTRATO N° 17.300-9 

CONTRATADA: SOEMEG TERRAPLENAGEM PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÕES LTDA., 
CNPJ n° 43.693.761/0001-89 

VALOR DO CONTRATO: R$ 14.147.655,07 

PRAZO: 08 ( OITO ) MESES 

PRIMEIRA DIVISÃO REGIONAL DE CAMPINAS — DR.1 

PRIMEIRA NOTA DE SERVIÇO 

Aos 26 ( vinte e seis ) dias do mês de janeiro de 2011, na Assessoria de Construção da Diretoria de 

Engenharia do Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de São Paulo, Avenida do 

Estado n.° 777 — 2° andar, presentes os senhores: SR. RENATO DE FREITAS MORAES ROSSET 

— Procurador da Contratada; ENGA. SONIA MARIA MARCITELLI — Respondendo pelo Expediente 

da Assessoria de Construção — A0E; ENG. CLEITON LUIZ DE SOUZA — Diretor da DR.1. Foi 

entregue ao representante da Contratada a PRIMEIRA NOTA DE SERVIÇO, inclusive Termo do 

Contrato, Cronograma e seus Anexos, objeto do contrato acima, pelo que, lavrado, lido peran 

Edital n°064/2010-CO — Contrato n° 17.300-9 



CAIE DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DIRETORIA DE ENGENHARIA - ASSESSORIA DE CONSTRUÇÃO 

todos e por todos assinado, o presente termo, o qual é o documento bastante para inicio de 

contagem do prazo contratual e fixa a data a partir da qual passa a ser responsabilidade da 

PRIMEIRA DIVISÃO REGIONAL DE CAMPINAS — DR.1, através de seu Diretor, a supervisão do 

contrato no que se refere à fiscalização do cumprimento das obrigações, direitos e deveres das 

partes, e da obediência aos padrões, procedimentos e especificações em vigor, sujeito às 

penalidades previstas legalmente. 

São Paulo, 26 de janeiro de 2011. 

SOMEG Takti. PM. COO. MU 
RENATO DE FREITA: DKJRAEs 46/1 

RG. N° 30.668.385 - 
ORM3ADOP, 

ck_c,ite ee 
Respondendo pelo Expediente da 
Assessoria de Construção — AOE 

Elisangele 
Di tor da DR.1 

Edital n° 064/2010-CO — Contrato n° 17.300-9 
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CRONOGRAMA FINANCEIRO 
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Edital: 064/2010-CO 
Contrato n° 17.300-9/10 
índice Inicial: Junho/2010 
1' NSE.: 26/01/11 

Contratada: SOEMEG TERRAPLENAGEM PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA. 
Estrada: SP.332 - Km 93 + 600 M. 	Trecho: Valinhos / Campinas  
Valor de Obras e Serviços: R$ 14.147.655,07  
Prazo Contratual: 16 meses. 	Data de Conclusão: 26/05/2.012 	‘811111111111eT  
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:';‘.:‘, 	 IMPLANTAÇÃO DE DISPOSITIVO EM DESNIVEL NA INTERSECÇÃO DA RODOVIA VISCONDE DE PORTO SEGURO - SP- 332 -10A 93 + 600,00 M. TRECHO CAMPINAS / 
VAUNHOS, COM A AVENIDA COMENDADOR GUILHERME MAMPRIM, INCLUINDO OBRA DE ARTE ESPECIAL(PSUb RAMOS- CONEXÕES - E RETORNOS 

a.  rr4r.A 	 CRONOGRAMA FÍSICO 

DER - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGENS DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Fases 

- 

SERVIÇOS / MEDIÇÕES 
Realizado até 

5" 1.11.P. 
(26106111) 

6' M.P. 
25107111 

7• M.P. 
25/08111 

8* M.P. 
25109/11 

9' M.P. 
25110111 

10* M.P. 
25/11/11 

11 4  M.P. 
25/12/11 

12• M.P. 
26(01112 

134  M.P. 
25/02112 

144  M.P. 
25/03/12 

154  M.P. 
25104112 

18' M.P. 
25)05112 

17• M.P. 
26105112 

TOTAIS DAS 

FASES 

Fase 21 
Serviços PlefanillafOS 

(Orçamento conforme proposta) 
/*vis'° 

so me, 
roo mér 

118.882,75 

2.000,00 
120.882,75 

- 	3.000,00 
123.842.75 

-- 3.000,00 
126.882,75 

- 	3.000.00 
129.832,75 

- 3.000,00 
132.882,75 

..- 	3.000,00 
135.882.75 

- 	3,000,00 
138.882,75 

•-• 	3.000,00 
141.882,75 

"" 	3.000,00 
144.882,75 

••• 	3.882,19 
148.76484 

e- 	0,00 
148.784,94 

.- 	0,00 

148.764.94 

•- 

148.784,94 
reatado 

Fase 22 
Terrapfenagem 

(Orçamento conforme proposta) 
lirectdo 

no ser 
elê o mas 

1.841.67747 

25.000,00 
 1.668.677,17 

• 30.000,00 
1.695.677.17 

•• 30.000,00 
1.726.077,17 

- 	30.000,00 
1.756.67747 

. 30.000.00 
1.766.67747 

.- 30.000,00 
1.816.877.17 

•• 	30.000,00 
1.848.877,17 

•• 30.000,00 
1,876877.17 

• 30.000,00 
1006.1377,17 

- 	6.376.59 
1.913.053.76 

.-, 	000 
1.913.053.78 

..-- 	0,00 
1.913.053,78 1.913.053,76 

realizado 

Fase 23 
Pavimentação 

(Orçamento conforme proposta) 
einisl°  

:ti 
 s 

53.375,00 

350.00000 
 403.375,00 

"" 350000.00 

753.375,00 

s. 350.000,00 

1.103.375.00 

- 350.000.00 

1.453.375,00 

- 350.00000 

1.603.37500 

/ 350.000,00 

2153.375.00 

..- 350.030.00 

2.503.375,00 

• 350.003,00 

2.853.375,00 

/-350.00000 

3.203.375,00 

•-aso.000,00 

3.553.375,00 

/350.000,00 

3.903.375,00 

• 14.152.19 

3,917.527.19 

r 
3.917,527,19 

reatado 

Fase 24 
Obras de Me Corrente e Drenagem 

(prOarreer60 conformeToaposto) 
podes n° ma ele e mio 

839.892,48 

130.000,00 

 969.892,48 

'.. 130.000,00 

1.099.892.48 

"'130,000,00 

1.229.892,48 

/' 130.003,00 

1.359.892.48 

"130.000,00 

1.489.892,48 

"13000000 

1.819.892,48 

I 	140.000,00 

1.759.692,48 

• 140000,00 

1.899.892,413 

130.000,00 

2.029.892.48 

e 130.000.00 

2.159.892.48 

' 130,000.00 

2.289.1392,48 

1.." 	8.203,42 

2298.095,90 

..- 
2.298.095,90 

malhado 

Fase 25 
Obras de Me Contenção Geotecnicas 

(Orçamento conforme proposta) 
gosto Ma:se. 

0,00 

80.00000 

60000,00 

• 65.000,00 

125.000,00 

•- 65.000,00 

190.000.00 

"1  65.000,00 

255.000,00 

'' 65.000,00 

320.000,00 

0' 	65.000,00 

385.000,00 

1"" 	85.000,00 

450.000,00 

/65.000.00 

515.000.00 
. 

' 65.000,00 

580.000,00 
. 

e 85.000,W 

645.000,00 

e 85.00000 

710.000.00 

- 	2.173,34 

712.173.34 

0" 
712.173,34 

realizado 

Fase 26 
Obras de Arte Especiais 

(Orçamento conforme proposta) 
eiflal°  :or. m41  s 

1.242.418.93 

310.00080 

1.552.416,93 

• 300.000,00 

1.852.416,93 

I 300.000,00 

2.152.418,93 

/ 300.000.03 

2.452,416,93 

. 300.000,00 

2.752.416.93 

r 300.000,00 

3.052.418,93 

/300.00000 

3.352.416,93 

" 	300.000,00 

3.852.418,93 

• 270.003,00 

3.922.418.93 

I 270.00000 

4.192.416,93 

• - 240.000.00 

4.432.416.93 

/ 	894,23 

4.433.311,18 

' 
4.433.311,16 

realizado 

Fase 28 
Sinatação Horizontal Prodsdia e 

Elementos de Segurança 
(Orçamento conforme podaste) 

errores to no to  . .2.  

25.555,20 

10.000,00 

35.555,20 

/-10.000,00 

45.555,20 

'10,000.00 

55.555,20 

/ 	10.000,00 

65.555,20 

.'" 10.000.00 

75.555,20 

/ 10.000,00 

85.555,20 

"10.000.00 

95.555,20 

• 10.00000 

105.555.20 

• 35.000.00 

140.555.20 

/ 70.000,00 

210.555,20 

/100.00000 

310.555,20 

I. 	2.328.82 

312.884,02 

r" 
312.884,02 

matado 

Fase 30  Serviços de Proteção ao Meio At-adente 

(Orçamento conforme propasta) 
7~04 :Reg :is  

0,00 

0,00 
0,00 

.., 	0,00 
0,00 

- 	000 
0,00 

• 0,00 
000 

'' 	0.00 
000 

•• 	0,00 
0,00 

• 5.000,00 
5.000,00 

• 5.06000 
10.000.00 

r 	6.000,00 
16.00080 

w 20.000,00 
36.000,00 

9" 30.000,00 
88.000.00 

"" 	78000 
68.780.00 

,.- 
66.780,00 

reatado 

Fase 36 
Canteiro de Obras 

(Orçamento conforme proposta) 
amigo rumas 

até o Se 

285.541,08 

4.400,00 

289.941,013 

or' 	4.400,00 

, 	294.341,08 

r. 	4.400,00 

298.741,013 

..-- 	4.400.00 

303.141,08 

."- 	4.400,00 

307.541,013 

/ 	4.400,00 

311.941,013 

e-4.400,00 

316.341.08 

/ 	4.400,00 

320.741.08 

e/ 4.400,00 

325.141,08 

c 	4.40000 

329.541.08 

/- 	4.400.00 

333.941,08 

/ 11.123.63 

305.084,76 

"- 
345,084,76 

reatado 

MEDIÇÕES arrosto :ta% e  

4.207.340,81 

891.400,00 

5.038.740,81 

V392.400,00 

5.991.140,61 

:,892.400.00 

6.883.540,81 

,,, 892.400,09 

7.775940,61 

• 892.400,00 

'8.888.34081 

• 892.40000 

9.030.740,81 

ai 907.400,00 

10.488.140.81 

>4307.40000 

11.375.540,131 

r 893.400,00 

12.268.940,81 

.1/9191358,78 

(3.188.59939 

• 919.400.00) 

fZ107.999.39 

39.655,65 

14.147.655.07 14.147.655,07 
matado 

REAJUSTAMENTOS "Leis  •nõtármil  I 

0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
0,03 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 0,00 

matado 
FATURAMENTO PROVÁVEL 	 1 no e165  4.207.340,131 891.400,00 892.400,03 892.40000 892.400,00 892.400,00 892.400,00 937.40080 907.400,00 893.400,00 919.858,78 919.400,00 39.655.68 14.147.655,07 

Edital: 0882010°00 	 Oxtrateda:SOEMEGTERRAPLENAGE11. AVII/ErfrAÇÃO E COOTRUÇÃO LTDA. 
Contrate n° 11.3055110 	 Estrade / Trecho: SP-332 ' rir 93. 600 1.1.(1 racha vadios 'Compilas) 
Indic. Mal: JUNHO; 2.010 	 Valor de Obras e tenkaa: 6514,147.655,07 
O 41.55. 25101/11 	 Pino co 	bei: 16 mesas 	 Data da Conclusa,: 26105(2.012 
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SECRETARIA DE LOGÍSTICA E TRANSPORTES 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

Senhor Eng° Chefe da COT.1: 

Objeto: Execução das obras e serviços para a implantação de dispositivo em desnível na 
interseção da Rodovia Visconde de Porto Seguro - SP 332, km 93+600m (trecho 
Valinhos — Campinas), com a Av. Comendador Guilherme Mamprim (SPA 
082/330), em Valinhos/SP, incluindo Obra de Arte Especial (PSU), ramos, 
conexões e retornos. 

Contrato: 17.300-9/10 

Empresa: SOEMEG Terraplenagem Pavimentação e Construções Ltda. 

Assunto: I) Alteração contratual com prorrogação de prazo, sem acréscimo de despesa. 
II) Atendimento da DTM-SUP/DER-006-16/06/2011 e da Portaria SUP/DER-

034-24/05/2011 

JUSTIFICATIVA: 

Por se tratar de obra em trecho inserido na área urbana do município de Valinhos há 
diversas interferências com Empresas Públicas e Concessionárias de Serviços Públicos. Temos o 
DAE de Valinhos (com redes de água potável e de coleta de esgotos), a CPFL Paulista (com rede 
de alta tensão - primária, baixa tensão - secundária e de iluminação pública), a COMGÁS (com 
rede de alta pressão), a Telefônica (com rede aérea e cabos subterrâneos) e a NET (com rede 
aérea de cabo). Para algumas dessas interferências foi possível adaptarmos a execução da obra 
com a posição da interferência. No caso das empresas CPFL Paulista e Telefônica não. Em que 
pese as correspondências encaminhadas e contatos telefônicos havidos, até a presente data essas 
interferências não foram removidas. Isto está provocando um retardamento no início das etapas 
da obra. 

As desapropriações necessárias para a implantação dos ramos e alças dos dispositivos 
fora da faixa de domínio do DER nas SPA-082/330 e SP-332 ainda não se concretizaram. O 
expediente número 12.623/17/2010 (aberto em 19/10/2010) está tratando deste assunto. 
Oportunamente o assunto será tratado em processo próprio, visando a edição do Decreto 
Expropriatório. 

O período de chuvas no início dõ ano na região, com grande quantidade de dias de chuvas 
e elevado índice pluviométrico — como demonstrado no Monitoramento Climatológico — 
Climatempo anexo, impossibilitou que a Contratada desenvolvesse as obras de terraplenagem, de 
drenagem, e de pavimentação no ritmo previsto. 

Estes fatores não permitiram que o andamento da obra fosse o previsto inicialmente no 
crono grama. 

Face ao acima exposto, será necessária uma prorrogação do prazo contratual por mais 08 
(oito) meses, uma vez que as atividades deverão ser desenvolvidas até 26/05/2012. 

Em atendimento à Portaria SUP/DER-034-24/05/2011 e à DTM-SUP/DER-006-16/06/2011 
estamos propondo a alteração contratual que modifica o item 5.2 do contrato e o cronograma de 
obras. 

Documentos: 
Carta da Contratada 
Monitoramento Climatológico 
Correspondências solicitando remoção das interferências 



SECRETARIA DE LOGÍSTICA E TRANSPORTES 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

Cronograma Físico 
Cronograma Financeiro 

Posição do Contrato: 
Datas: Do contrato 	  28/12/2010 

Da I' NSE 	 26/01/2011 
Prazo Atual 	 8 meses 
Prorrogação proposta 	 mais 08 (oito) meses 
Prazo Proposto 	  16 meses 

Conclusão 	 26/05/2012 

Movimento Financeiro: 
Valor Contratual Inicial 	 R$ 14.147.655,07 
INALTERADO 

Proposição: 
I. Que seja autorizada a prorrogação do prazo contratual ora proposta por mais 8 

(oito) meses transferindo a data de conclusão para 26/05/2012. 
II. Que seja autorizada a alteração do item 5.2 do contrato em atendimento à Portaria 

SUP/DER-034-24/05/2011. 
III. Que sejam aprovados os novos cronogramas físico e financeiro em atendimento à 

DTM-SUP/DER-006-16/06/2011. 

Campinas (N1R.1), 08 de julho de 2011 

0147;  
Ir  E ° :" 	 erato Bozza 

ai do Contrato 
CREA 0600613771 



SECRETARIA DE LOGÍSTICA E TRANSPORTES 
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

TERMO ADITIVO E MODIFICAM° N.° - 608- 	LIVRO N.° - 40-  FLS. N. ° - 1.263/1.264 
CONTRATO N.° 17.300-9 

	 DATA: 26/09/2011 

PR. N.° 003305/18/DE/2011 
REGIONAL: DR 01 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

OBJETO 

AUTORIZAÇÃO 

FUNDAMENTO LEGAL : 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE 
SÃO PAULO - DER/SP, representado por CLODOALDO PELISSIONI, 
Superintendente. 

SOEMEG TERRAPLENAGEM PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÕES 
LTDA, representada por Robson Romeiro da Silva RG 22.310.232-5 - 
SSP/ SP - Procurador. 

Execução das obras e serviços para a implantação de dispositivo em 
desnível na interseção da Rodovia Visconde de Porto Seguro - SP 332 - 
km 93+600,00m (trecho Valinhos - Campinas), com a Avenida 
Comendador Guilherme Mamprim, incluindo Obra de Arte Especial 
(PSU), ramos, conexões e retornos. Edital n° 064/2010 - CO. 

A autorização do Superintendente foi dada através do despacho de 
30/08/2011à fl. 57 da PR n°. 003305/18/DE/2011. 

Artigo 57, § 1°, inciso II da Lei Federal n° 8.666 de 21/06/93. 

FINALIDADE 
	

a) Alteração do Contrato; 

b) Prorrogação do Prazo; 

c) Alteração do cronograma; 

ADIÇÕES E 
MODIFICAÇÕES 	: a) Alterar a Clausula 5 Medições, Documentos de Cobrança e 

Condições de Pagamento, no item 5.2, em decorrência da Portaria 
SUP/DER-034 de 24/05/2011, que passa ter a seguinte redação: 

Item 5.2. - As notas fiscais ou faturas correspondentes deverão ser 
apresentadas em até 15 (quinze) dias contados da data de medição. 

: b) Prazo e andamento: 

O prazo para execução de todas as obras e serviços, objeto do presente 
contrato será de 16 (dezesseis) meses, a contar da 1 a  Nota de Serviço 
datada de 26/01/2011, projetando a sua conclusão para 26/05/2012, a 
saber: 

SMM/sfa I  

- Inicial: (oito) 	  08 	mesei  

- 1 a  Prorrogação de prazo e respectivo cronograma, 

: c) Alteração do cronograma 

fl. 57 da PR n° 003305/18/DE/2011: (oito) 	 

O andamento das obras e serviços será regulado pe. 

08 	me fir 
autorizado pelo Superintendente em 30/08/2011 à 

autuado á fl. 02 da PR n° 003305/18/DEJ2011, con 
alterações da Portaria SUP/DER-034 de 24/05/2011 e ap 
Superintendente em 30/08/2011, à fl. 57 da mesma PR. 	

em 
c II,. 



TESTEMUN 
Cláudia Doleize Vieira Sampaio 

RG 19.897.365-2 

SECRETAMADELOGISTICAETRANSPORTES 
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

ESCLARECIMENTOS : Este é o 1° Termo Aditivo e Modific,ativo do referido contrato. 

CONFIRMAÇÕES 	: Continuam em vigor as demais cláusulas do contrato que não colidam 
com o presente TAM. 

LAVRATURA 	: Termo Aditivo e Modificativo referente ao Contrato n° 17.300-9, lavrado 
em única via, duas folhas, na Diretoria de Engenharia / Assessoria de 
Construção (DE/A0E) do Departamento de Estradas de Rodagem do 
Estado de São Paulo - DER/SP, no prédio da Secretaria de Logística e 
Transportes sito à Avenida do Estado, 777 — 2° andar, sala 2120 aos 
vinte e seis 	dias do mês de 	setembro 	de 
011, lido e a 	conforme perante as partes e as testemunhas, é por 

os ass 

ROBSON ROMEIRO DA SILVA 
PROCURADOR 

LODO DO ELISSIONI 
SU RINT DENTE 

TESTEMUNHA 
Saule Ferreira de Aqui 

RG. 29.858,980-1 

EE 
SMM/sfa 

S  



SECRETARIA DE LOGISTICA E TRANSPORTES 
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

CONTRATO N°: 	17.300-9 

T.A.M. N° : -608 - DATA: 2 6/ 0 9/ 2 01 1  

OBJETO: Execução das obras e serviços para a implantação de dispositivo em 

desnível na interseção da Rodovia Visconde de Porto Seguro - SP 332 - 
km 93+600,00m (trecho Valinhos - Campinas), com a Avenida 
Comendador Guilherme Mamprim, incluindo Obra de Arte Especial 

(PSU), ramos, conexões e retornos. Edital n°064/2010 - CO. 

CONTRATANTE: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

CONTRATADA: SOEMEG TERRAPLENAGEM PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÕES LTDA. 

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima identificado, e, 
cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de 
instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os 
atos da tramitação processual, até julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso 
interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da defesa, 
interpor recursos e o mais que couber. 

Outrossim, declaramos estarmos cientes, doravante, de que todos os despachos e decisões 
que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 
Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte d Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, de conformidade com o artig 90 da Lei Com 'lementar n° 709, de 14 de janeiro de 
1993, iniciando-se, a partir de então, ntagem dos .zos processua' 

ODOALDO PELISSIONI 
SUPERINT NDENTE 

udo  ROBSON ROM IR-g  SILVA 
PROCURADOR 



OALDO P LISSIONI 
SUPERINTE ENTE 

SECRETARIA DE LOGÍSTICA E TRANSPORTES 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

SECRETARIA DE LOGÍSTICA E TRANSPORTES 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE 
SÃO PAULO - DER/SP 

SOEMEG TERRAPLENAGEM PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÕES LTDA. 

17.300-9 

Execução das obras e serviços para a implantação de dispositivo em 
desnível na interseção da Rodovia Visconde de Porto Seguro - SP 332 - km 
93+600,00m (trecho Valinhos - Campinas), com a Avenida Comendador 
Guilherme Mamprim, incluindo Obra de Arte Especial (PSU), ramos, 
conexões e retornos. Edital n° 064/2010 - CO. 

ÓRGÃO: 

CONTRATANTE: 

CONTRATADA: 

CONTRATO N°: 

OBJETO: 

T.A.M. N° - 608 - DATA: 26/09/2011 

CADASTRO DO RESPONSÁVEL QUE ASSINOU O PRESENTE 
TERMO ADITIVO E MODIFICATIVO 

Nome: Clodoaldo Pelissioni 

Cargo: Superintendente 

RG n°: 18.958.179-7 

Endereço Residencial: Rua Fradique Coutinho, 66 - Apto. 608 

Telefone: (11) 3311-1403 / 1404 

E-mail cpelissioni©sp.gov.br  

RESPONDENDO PELO ATENDIMENTO A REQUISIÇÃO 
DE DOCUMENTOS DO TCESP 

Nome: Giselia Gomes dos Santos 

Cargo: Diretora Técnica I 

Endereço Comercial do 
órgão/Setor 

Av. do Estado, 777 - 5° andar 

Auditoria - SVS 

Telefone e Fax (1 	) 

( 1) 

311-1443 

311-1444(f. 

E-mail udi ©der.sp.go 
A 

1 

f 
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18 000 000 00 

16.000.000.00 

12.000.000810 

O 

1.81SE 	PPM 	2no 	 4.11P 
26881111 	26102111 	26103/11 	2 	11 	26885/11 

—0-21-Serviços Preirsinares  

—11F-22-Terraplanagem 

—cr— 23-Pavimentaç8o 

—34--24-0ixas de Me Corrente e Drenagem 

—NI-25-06ms de Me Contenção ~Salinas 

— 11-26-Obras de Me Especiais 

— 1-28-Sinelz. Hodz. Prov. e Elementos de Segsança 

—30-SenAços4e Proteção ao Meio Ambiente 

—36-Canteiro de Obras 

strt~CRONOGRAMA PROPOSTO 

—Cl— CRONOGRAMA 

— tr—CRONOGRAMA VIGENTE 

—X-- REALIZADO 

REALIZADO  

5.99 

098.740.61 

.207.340,61 

668.340,61 

.775.940,61 

.883.540,61 

140,61 

CRONOGRAMA 
INICIAL 

14.147.655,07 

CRONOG RAMA 
VIGENTE  

.468.14061 

14.147.655,07 
14.107.99839 

3.188.599,39 

2.266.940.61 

.375.540.61 

1,16 

24-2.499.769,14 
22-1.913.053,76 

  25-1.387.273,60 

36-345.064,76 
1~a30-66.780,00 

le Ir 	14/5W 	24/80 	219/117 	2294/ 	2244/ 
25/09/12 	25/07/12 	23/28)12 	25/1119/12 	25110/12 	25/11/12 	2411/12 

14.786.028,57 
61907  

7 - 

48.764 94 

MEDIÇÕES 

Contratada: SOEMEG TERRAPLENAGEM PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA. 
Estrada: SP.332 - Km 93 + 600 M. 	Trecho: Vallnhos / Campinas 
Valor de •bras e Serviços: R$ 14.786.028,57 
Prazo • • tratual: 22 meses. 	Data de Conclusão: 26/11/2.012 

TO 

Exp. da D.O. 
Á 

'VJLr CL:TON LUl DE SOUZA 
DIRETOR REGIO AL(DR.01) - crea n°060.107339-1 

A N°94282720020192730 

CRONOGRAMA 
PROPOSTO  

Edital: 064/2010-CO 
Contrato n° 17 300-9/10 
índice Inicial: Junho/2010 
1 2  NSE.: 26/01/11 

eirwaseir 
SOEMEG TERRAPLENAGE ATI-VIENTAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA. 

ENGa PREPèSTOCVINICIUS DE MORAES ROSSET 
CREA N°05063220216/ ART N°92221220110197453 

ENG°JOSÉ 

/ 	. 
ir,..sár„,11.,.ár•  

O SOZZA 
CREA N°060061377/1 

0 94282720012308699 



, 

ta/J., L•r.:-= 	 °MONOGRAMA FISICO 

Fases SERVIÇOS! MEDIÇÕES Realizado até 
a Ir M.P. 
25/01112 

13,  M.P. 

25/02/12 

14' M.P. 

25103/12 

15* M.P. 
25/04/12 

16' M.P. 
25/05/12 

17' M.P. 
25/08112 

184  M.P. 
25107/12 

19" M.P. 
25/08/12 

20• M.P. 
25/09/12 

21' M.P. 
26/10/12 

224  M.P. 
25111/12 

231  M.P. 
26/11112 

TOTAIS DAS 
 

FASES 

Fase 21 Serviços Preliminares 
(Orçamento conforme p(opos%) 

„um, no Rh 
até orne. 

142.517,31 

3.00000 

145.51761 
- 	324703 

148164,94 
- 

148.784,94 148.764,94 148.784,84 148.784,94 148.764,94 
0,00 

148.784,94 148.7134,94 
0,00 

148.784,94 148.784,94 148.784,94 
realizado 

Fase 22 
Terraplanagem 

(Orçamento conforme proposta) 
PoOtle cline.rio4s 

1.887.082,47 

40.000,00 

1.727.08Z47 

" 	40.030.00 
1.787.082.47 

-- 	40.000,00 
1.807.082,47 

- 	40.000,00 

1.847.082,47 

35.00800 
1.332.082,47 

- 	30.97129 

1.913.05878 

•- 	0,00 
1.913.05878 

- 

1.913.85878 
000 

1.913.053.78 

- 

1.913.053,76 
0,00 

1.913.05878 1.913.053,76 
realizado 

Fase 23 
Pavimentação 

,_ 
0-49amento conforme proposta) 

potalo nomes 
ce eme 

1.966277,04 

125.000,00 

2.091.277,04 

- 125000,00 

2.218277,04 

- 125.000,00 

2.341277,04 

■ 125,000,00 

2.488277,04 

- 	200.000,00 

2.865277.04 

• 205.000,00 

2.871277,04 

- 	235.000,00 

3.108.277,04 

- 	280.000,00 

3.3138277,04 

■ 	280000,00 

3.82627704 

- 265.000,00 

3.891277,04 

- 	26250.15' 

3.917.527,19 3.917.627,19 
Mdlad° 

Fase 24 
Obres de Arte Corrente e Drenagem 

(Orçamento conforme proposta) 
previsto no Mn  até e m44 

1.976.342,79 

20.000.00 

1.998.342.79 

- 	20.00000 

2.018.342.79 

-- 	60.000.00- 

2,078242,79 

80.00000 

2.138.342,79 

- 	80.000,00 

2.196.342,79 

- 60.000,00 

2256.34879 

- 	130.000,00 

2.316.342,79 

- 	60.01)0.80 

8376.34879 

... 	60.000.00 

2.438.342,79 

- 	60.00000 

2.496.342,79 

- 	3.428.35 

2.499.789,14 

- 
2.499.769,14 

realizado 

Fase 25 
Obras de Arte Contenção GeOtéCniCaS 

(Orçamento conforme proposta) 
pnvislo n° nt  gê e méis 

78.987,20 

100.00003 

 170.987,20 
' 100.000,00 

278.987,20 

- 9566000 

371.987,20 

- 	95.000,00 

469.987,20 

- 170.000,00 

638.987,20 

- 170.000,00 

800987,20 

- 	170.000,00 

976.987,20 

- 	140.000,00 

1.118.987,20 

• 140.00000 

1258.987,20 

- 125.000,00 

1.1.98720 84 

- 	5288,40 

1.387.273.60 

- 

1.387.273,60 
realizado 

Fase 26 
Obras de Me Especiais 

(Orçamento conformepeoposta) 
pote " In" 

ehi 0 zre 

3.087.855,58 

100000,00 

 3.187.855.58 

. 100.00006 

3.287.855,56 

'''' 	70.000,00 

3.35765506 

- 	70.000,00 

3.427.855,56 

- 140.000,00 

3.587.855,58 

- 140.00000 

3.707.855,58 

- 	140.000,00 

3.847.855,55 

- 	120.03000 

3.937.855,55 

.- 	120.000,00 

4.087.855,56 

- 	100.000.00 

4.187.855.56 

- 	7.055,80 

4.194.911.18 

- 
4.194.911,16 

realizado 

Fase 28 
Sinaização Hohzontal Provisória e 

Elementos de Segurança 
(Orçamento conforme proposta) 

no met 
ranid°  lat. ema* 

142.978,28 

5.00003 

147.978,28 

- 	5.000,00 

152.97628 

- 5.000,00 

157.978,26 

- 	5.000,00 

162.976.26 

- 	10.000.00 

172.978,28 

- 	10.00800 

182.97826 

" 	10.000,00 

192.978,28 

•• 	30.00000 

222.976,26 

- 	30.000,00 

252.978.28 

■ 	50.000,00 

302.978,28 

- 	9.907,76 

312.884.02 

■ 

312.884,02 
realizado 

Fase 30 
Se rviços de Proteção ao Maio 

Ambiente 
(Orçamento conforme proposta) 

Ponfislo 
e. Hee .. 	_± 
et. o etre 

8550,00 

5.60000 
8.550,00 

- 	smoo,o6 
13.550,00 

- 5.80000 
18.550,00 

- 	5.000,00 
23.550,00 

-- 	5.000,00 

28.550.00 

- 	5.000,00 

33.550,00 

- 	5.00000 

38.550,03 
- 	5.000,00 

43.550.03 

- 	5.000,00 
48.550,00 

- 	15.000,00 
63.550,00 

- 	3.230,00 
60.780,00 

- 

66.780,00 
realizado 

Fase 38 
canteiro do Obras 

(Orçamento conforme proposta) 
"ia°  inõtétole/ 

327.811,52 
 327.811,52 327.811,52 327.811,52 327.811,52 327.811,52 327.811,52 

000 

327.811,52 

- 	0,00 

327.811.52 

- 	0,00 

327.811,52 

-'0,00 

327.811,52 

- 	17253 24 

345.084,78 

- 

346.064,76 
relatado 

MEDIÇÕES 
pico/elo 

re Hee 
eleen. 

9.411.400,15 

398.000,00 

9.809.4815
- 

-. 398247.83 

10.207.84778 

- 400.000,00 

O.607.847.78 

- 40000803 

'11.07.547,78 

- 820.000.00 

11.827.847,78 

- 820.971.29 

12.248.819,07 

- 	820.000,00 

8 12.88661907 

 - 	815.000,0 

' 13.483.619,07 

- 	815.000,00 

/14.098.819,07 

- 85.000,00 

814.713.819,07 

" 	72.409,50 

14.788.028.57 

 ' 
1 

 

14.788.028,57 
nanado 

REAJUSTAMENTOS 
01Crislo 

ao eree 
até o Mo 

229.319,12 

0,00 

229.319,12 
0,00 

229.319,12 
0,00 

229.319,12 

0,00 

229.319,12 

0,00 

229.319,12 

0,00 

229.319.12 

0,00 

229.319,12 

0,00 

229.319,12 
0,00 

229.31812 

000 

229.319,12 

0,03 

229.319,12 229.319,12 
realizado 

FATUFIAMENTO PROVAVEL 	 1 no 815 11  9.840.719.27 398.000,00 398.247,83 400.000,00 400.000,80 820.00000 820.971,29 82003000 815.000,C0 815.000,00 615.000,00 72.40980 15.015.347,69 

Edital. 084581 0.00 	 Coreava. On1EGTERRAMMAGERPAVAIEHRÇACIECONSTRWAOLTDA. 
Contrato as 17.300-9/10 	 Estada' Trecho: SP..332 . Km 93 • 600 1.1.(7reeho Vefinhol - tempints) 
Indico Inicial: JUNHO/ 2.010 	 Valer de Obres. 	erd9o*: RS 14.766.028.57 
15195E: 25/01/11 	 Preze com/atua 	meses 	 Date de Conclusão: 28111/2.012 
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SECRETARIA DE LOGÍSTICA E TRANSPORTES 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

Senhor Eng° Chefe da COT.1 

Objeto: Execução das obras e serviços para a implantação de dispositivo em desnível na 
interseção da Rodovia Visconde de Porto Seguro - SP 332, km 93+600m (trecho 
Valinhos — Campinas), com a Av. Comendador Guilherme Mamprim (SPA 
082/330), em Valinhos/SP, incluindo Obra de Arte Especial (PSU), ramos, 
conexões e retornos. 

Contrato: 17.300-9/10 

Empresa: SOEMEG Terraplenagem Pavimentação e Construções Ltda. 

Assunto: ACRÉSCIMO DE DESPESA COM PRORROGAÇÃO DE PRAZO. 

Através do contrato em referência a empresa contratada vem executando as obras e 
serviços na SPA 082/330 e na SP 332, no município de Valinhos, inclusive com a construção de 
um viaduto no entroncamento das vias. 

1) QUANTO AO PEDIDO DE ACRÉSCIMO DE DESPESAS 

Esta solicitação de acréscimo de despesas visa compatibilizar os quantitativos da planilha 
do contrato com aquelas quantidades que foram observadas quando da análise do projeto 
executivo e da execução dos serviços. Os acréscimos nos itens ora solicitados já tiveram a 
aprovação de preços analisada no Departamento, tendo sido aprovados. 

ITEM 1) Estaca Raiz: O projeto original (e na planilha do contrato) previa a fundação do 
viaduto em estacas pré-moldadas em concreto tipo Protendit com diâmetro de 42cm, conforme 
projeto DE-SP0000332-094.094-000-001/001. Quando do início da cravação já a primeira 
estaca não penetrou a extensão prevista. Foi efetuada uma nova sondagem, que constatou a 
presença de uma lâmina não contínua de material com pedregulho, que não havia sido detectada 
na primeira sondagem, numa espessura que não permitiria a cravação das estacas pré-moldadas 
no comprimento previsto. 

Uma revisão no projeto pela DE apontou para a execução das fundações em Estaca Raiz. 
Um novo projeto foi elaborado e apresentado pela Diretoria de Engenharia, codificado DE-
SP0000332-094.094-000-001/001 REV-C e C01/028 REV-Al, projeto este já aprovado. 

ITEM 2) Tubos de concreto: O projeto de drenagem da obra prevê a execução de galerias 
de águas pluviais com diâmetros (além de outros) de 1,20m e 1,50m, conforme projetos DE-
5P0000332-094.094-000-H04/002_A, DE-SP0000332-094.094-000-H06/002 A e DE-
SP0000332-094.094-000-H06/003_A. Na planilha do contrato estes diâmetros de tubos de 
concreto não estão incluídos. 

Esses itens geraram as propostas de composição de preços contidas nas Papeletas de 
Remessa números 006248/18/DE/2011 e 006610/18/DE/2011, onde foram aprovados os preços 
para os itens de serviços não constantes do anexo contratual. 

Foi então elaborado novo orçamento do contrato em referência para contemplar esses itens, 
onde se verifica um acréscimo de despesa no montante de R$ 638.373,50 (seiscentos e trinta e 

1/4)\/ 



SECRETARIA DE LOGÍSTICA E TRANSPORTES 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

I. o 

oito mil, trezentos e setenta e três reais e cinquenta centavos). O valor corresponde a 4,51% do 
valor inicial do contrato. Esse reflexo está apresentado no Quadro de Quantidades. 

1.1) JUSTIFICATIVAS PARA O ACRÉSCIMO DE DESPESAS 
Face ao exposto haverá necessidade de se executar uma readequação nas seguintes fases: 

Fase 24 — Obra de Arte Corrente e Drenagem 
Os seguintes itens serão alterados: 
> 24.16.20 - TUBO DE CONCRETO D=1,20M CLASSE PA-2 (item incluído); 
». 	24.16.24 - TUBO DE CONCRETO D=1,50M CLASSE PA-2 (item incluído); 
Os acréscimos acima são devidos a necessidade de execução de drenagem prevista em 

contrato e que não constaram no orçamento da obra. 
Nesta Fase o acréscimo é de 1,43%, correspondente a R$ 201.673,24. 

Fase 25 — Obra de Contenção Geotécnica 
Os seguintes itens serão alterados: 
> 25.04.13 - ESTACA RAIZ EM SOLO D = 31CM (item incluído); 
». 	25.04.21 - TAXA DE INSTALAÇÃO EQUIPAMENTO ESTACA RAIZ (item 

incluído); 
Os acréscimos acima são devidos a necessidade de execução de fundação em processo 

diferente daquele previsto em contrato e que não constaram no orçamento da obra. 
Nesta Fase o acréscimo é de 4,77%, correspondente a R$ 675.100,26. 

Fase 26 — Obra de Arte Especiais 
Os seguintes itens serão alterados: 
> 26.02.05 - ESTACA CONCRETO PRE-MOLDADO - 70/80 T (item alterado); 
A alteração acima é devida a necessidade de execução de fundação em processo diferente 

daquele previsto em contrato e que não constaram no orçamento da obra. 
Nesta Fase a redução é de 1,69%, correspondente a R$ 238.400,00. 

Nas demais Fases (21—Serviços Preliminares, 22—Terraplenagem, 23—Pavimentação, 28— 
Sinalização e Elementos de Segurança, 30 — Serviços de Proteção ao Meio Ambiente e 36 — 
Canteiro de Obras) não houve alterações. 

2) QUANTO AO PEDIDO DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO CONTRATUAL 

A obra encontra-se em estágio adiantado da implantação do dispositivo em desnível e 
faixas adicionais na SP 332 e na SPA 082/330, e está sob iminente esgotamento das frentes de 
trabalho abertas em áreas dc propriedade do DER. O procedimento administrativo voltado à 
desapropriação das áreas particulares necessárias à continuidade e término da obra pública em 
questão, tratado no Autos n° 258.655-01/DR.1/2011, encontra-se bastante adiantado. 

Entretanto, até esta data, as desapropriações necessárias para a implantação dos ramos e 
alças do dispositivo fora da faixa de domínio do DER na SPA-082/330 e na SP-332 - que 
permitiriam a execução dos serviços nessas áreas - não se concretizaram. Também não foram 
viabilizadas autorizações dos proprietários para que os serviços pudessem ser executados antes 
da decretação do Decreto de Utilidade Pública das áreas. 

Estes fatores não permitiram que o andamento da obra pudesse ser o previsto inicialmente 
no cronograma, o que nos leva ao presente pedido de prorrogação do prazo contratual por mais 6 
(seis) meses. 	

-\ 
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SECRETARIA DE LOGÍSTICA E TRANSPORTES 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

3) SITUAÇAO DO CONTRATO 

1. 	Posição do Contrato: 

	

Datas: Do contrato 	  28/12/2010 
Da 1' NSE 	 26/01/2011 
Prazo Contratual Inicial 	  8 meses 

Prorrogação 	  8 meses 
Prorrogação proposta 	  mais 06 (seis) meses 
Prazo Proposto 	  22 meses 
Data de Conclusão 	  26/11/2012 

Movimento Financeiro: 

Valor Contratual Inicial 	 R$ 14.147.655,07 
Valor Proposto para Obras e Serviços 	R$ 14.786.028,57 
Acréscimo de Despesa 	 R$ 638.373,50 
Porcentagem de Acréscimo 	  4,51% 

4) DOCUMENTOS 
Carta da Contratada 
Cronograma Físico 
Cronograma Financeiro 
Aprovação da Composição dos Preços 
Quadro Comparativo de Quantidades e Valores 

5) PROPOSIÇÃO 
Que seja aprovado o acréscimo de despesa de R$ 638.373,50 correspondentes a 4,51% do 

valor inicial do contrato. 
Que seja aprovado o novo quadro de quantidades. 
Que seja autorizada a prorrogação do prazo contratual ora proposta por mais 6 (seis) 

meses transferindo a data de conclusão para 26/11/2012. 
Que sejam aprovados os novos cronogramas. 

Campinas (NIR 1), 31 de janeiro de 2012 



SECRETARIA DE LOGÍSTICA E TRANSPORTES 
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

TERMO ADITIVO E MODIFICATIVO N. 2  - 177 - 	 - FLS. N. 2  
CONTRATO N.2  17.300-9 	 DATA: 25/04/2012 

LIVRO N. - 41 	 - 451/452 - 

PR. N.2  000014/18/DE/2012 
REGIONAL: DR 01 

CONTRATANTE 	: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE 
SÃO PAULO - DER/SP, representado por CLODOALDO PELISSIONI, 
Superintendente. 

CONTRATADA 	: SOEMEG TERRAPLENAGEM PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÕES 
LTDA, representada por Robson Romeiro da Silva RG 22.310.232-5 - 
SSP/ SP - Procurador. 

OBJETO 	 Execução das obras e serviços para a implantação de dispositivo em 
desnível na interseção da Rodovia Visconde de Porto Seguro - SP 332 - 
km 93+600,00m (trecho Valinhos - Campinas), com a Avenida 
Comendador Guilherme Mamprim, incluindo Obra de Arte Especial (PSU), 
ramos, conexões e retornos. Edital n2  064/2010 - CO. 

AUTORIZAÇÃO 
	

: A autorização do Superintendente foi dada através do despacho de 
21/03/2012 à fl. 28 da PR n 2. 000014/18/DE/2012. 

FUNDAMENTO LEGAL : Artigo 65, inciso 1, alínea "b", § 1°e artigo 57, § 1°, incisos I e IV ambos da 
Lei Federal n 2  8.666 de 21/06/93. 

ADIÇÕES E 
MODIFICAÇÕES : Valor do Contrato: 

O valor do contrato passa a ser de R$ 14.786.028,57 (quatorze milhões 
setecentos e oitenta e seis mil vinte e oito reais e cinquenta e sete 
centavos), que resulta da soma dos seguintes valores: 

Inicial: (quatorze milhões cento e quarenta e sete mil 
seiscentos e cinqüenta e cinco reais e sete centavos) 	 R$ 14.147.655,07 

- Despesa para enfrentar a execução do acréscimo das 
obras e serviços, correspondente a 4,51% do valor 
inicial, autorizado pelo Superintendente em 21/03/2012 à 
fl. 28 da PR n 2  000014/18/DE/2012: (seiscentos e trinta e 
oito mil trezentos e setenta e três reais e cinquenta 
centavos)  R$ 638.373,50 

Garantia: 

O valor da garantia para o presente contrato é de R$ 739.301,42 (setece os e 
trinta e nove mil trezentos e um reais e quarenta e dois centavos), a sabe 

- Inicial: (setecentos e sete mil trezentos e oitenta e dois 
reais e setenta e cinco centavos) 	  R$ 707.382 

Reforço de caução em decorrência do acréscimo de 
despesas, autorizado nesta Papeleta de Remessa: 
(trinta e um m:1 novecentos e dezoito reais e sessenta e 
sete centavos)  R$ 

SMM/sfa 	 
[edr,  
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TESTEMUNHA 

SECRETARIA DE LOGÍSTICA E TRANSPORTES 
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

: Prazo e andamento: 

O prazo para execução de todas as obras e serviços, objeto do presente 
contrato será de 22 (vinte e dois) meses, a contar da 1 2  Nota de Serviço 
datada de 26/01/2011, projetando a sua conclusão para 26/11/2012, 
a saber: 

- Inicial: (oito) 	  08 	meses 

- 1 2  Prorrogação de prazo e respectivo cronograma, 
conforme TAM n2  608 de 26/09/2011: (oito) 

	
08 	meses 

- 22  Prorrogação de prazo e respectivo cronograma, 
autorizado pelo Superintendente em 21/03/2012 à 
fl. 28 da PR n2  000014/18/DE12012: (seis)  06 meses 

O andamento das obras e serviços será regulado pelo cronograma 
autuado á fl. 02 da PR n2  000014/18/DE/2012 e aprovado pelo 
Superintendente em 21/03/2012, à fl. 28 da mesma PR. 

ESCLARECIMENTOS : Este é o 22  Termo Aditivo e Modificativo do referido contrato. 

CONFIRMAÇÕES 	: Continuam em vigor as demais cláusulas do contrato que não colidam com 
o presente TAM. 

LAVRATURA : Termo Adit o e Modificativo referente ao Contrato n 2 17.300-9, lavrado em 
única via, duas folhas, na Diretoria de Engenharia / Assessoria de 
Constru (DE/AOE) do Departamento de Estradas de Rodagem do 
Estad 	ão Paulo - DE 	no prédio da Secretaria de Logística e 
Tran 	ito à Av» da do stado, 777 — 22  andar, sala 2120 aos 
VI 	NCO 	 és de ABRIL 	 de 2012, 
lid 	 partes e as testemunhas, é por todos 

CLO ROBSON ROM 	A SILVA 
PROCURADOR 

Saule Ferreira de Ag lar 
RG. 29.858.980- 

itittida 
( —  

TES711,1VIUNI-i'A 
Cláudia Dotei e Vieira Sampaio 

RG 19.897.365-2 



SECRETARIA DE LOGÍSTICA E TRANSPORTES 
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

CONTRATO N't 	17.300-9 

T.A.M. N2 : - 177•DATA: 25/04/2012 

OBJETO: Execução das obras e serviços para a implantação de dispositivo em 
desnível na interseção da Rodovia Visconde de Porto Seguro - SP 332 - 
km 93+600,00m (trecho Valinhos - Campinas), com a Avenida 
Comendador Guilherme Mamprim, incluindo Obra de Arte Especial 
(PSU), ramos, conexões e retornos. Edital n 2  064/2010 - CO. 

CONTRATANTE: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

CONTRATADA: SOEMEG TERRAPLENAGEM PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÕES LTDA. 

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima identificado, e, 
cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de 
instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os 
atos da tramitação processual, até julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso 
interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da defesa, 
interpor recursos e o mais que couber. 

Outrossim, declaramos estarmos cientes, doravante, de que todos os despachos e decisões 
que vierem a ser tomados, relativamerpte ao aludido proc sso, serão publicados no Diário 
Oficial do Estado, Caderno do Poder Lei lativo, parte do 	ai de Contas do E do de São 
Paulo, de conformidade com o artigo 	da Lei Comp 	t. n°709, de 	de ja eiro de 
1993, iniciando-se, a partir de então, a o tagem dos p 	ssuais 

ROBSON ROMEI 	A ILVA 
PROCURADOR 



SECRETARIA DE LOGÍSTICA E TRANSPORTES 
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

SECRETARIA DE LOGISTICA E TRANSPORTES 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE 
SÃO PAULO - DER/SP 

SOEMEG TERRAPLENAGEM PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÕES LTDA. 

17.300-9 

Execução das obras e serviços para a implantação de dispositivo em 
desnível na interseção da Rodovia Visconde de Porto Seguro - SP 332 - km 
93+600,00m (trecho Valinhos - Campinas), com a Avenida Comendador 
Guilherme Mamprim, incluindo Obra de Arte Especial (PSU), ramos, 
conexões e retornos. Edital n° 064/2010 - CO. 

ÓRGÃO: 

CONTRATANTE: 

CONTRATADA: 

CONTRATO N°: 

OBJETO: 

T.A.M. N° - 177 - DATA: 25/04/2012 

CADASTRO DO RESPONSÁVEL QUE ASSINOU O PRESENTE 
TERMO ADITIVO E MODIFICATIVO 

Nome: Clodoaldo Pelissioni 

Cargo: Superintendente 

RG n°: 18.958.179-7 

Endereço Residencial: Rua Fradique Coutinho, 66 - Apto. 608 

Telefone: (11) 3311-1403 / 1404 

E-mail cpelissioni©sp.gov.br  

RESPONDENDO PELO ATENDIMENTO A REQUISIÇÃO 
DE DOCUMENTOS DO TCESP 

Nome: Giselia Gomes dos Santos 

Cargo: Diretora Técnica 1 

Endereço Comercial do 
Órgão/Setor A 

AvAdo 
etoria 

Estado, 777 - 5° an 
- SVS 

ar 

Telefone e Fax (1 

(1 

) 

) 

311-1443 

311-1444(fax) 

E-mail a dit 	der.sp.gov . 

C ODOALD. PELIS 
ENDENTE 



C RONOGRAMA FINANCEIRO 

CRONOGRAMA 
INICIAL  --• 

CRONOGRAMA 
VIGENTE 
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MEDIÇÕES 07, j8 aDDIE5.2gorsffi] 	 28111/12 

Contratada: SOEMEG TERRAPLENAGEM PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA. 
Estrada: SP.332 - Km 93 + 600 M. 	Trecho: Valinhos / Campinas 
Valor de Obras e Serviços: R$ 14.786.028,57 
Prazo Contrat I: 25 meses. 	Data de Conclusão: 26/02/2.013 

SOEMEG TER RAPL AGEM PAV 1 TAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA. 
ENGa PREP STO - 	CIUS DE MORAES ROSSET 

CREA N° 05063220216/ ART N° 92221220110197453 

Edital: 064/2010-CO 
Contrato n° 17.300-9/10 
índice Inicial: Junho/2010 
1 0  NSE.: 26/01/11 
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[DM M 	 CRONCORAMA FÍSICO 

Fases SERWÇOS I MEDIÇÕES Reafizado ato a 19• 
m.p. 25100912 20• M.P. 25109/12 21 •  M.P. 25410112 22. M.P. 25/11/12 23• 14.P. 25/12112 24• M.E. 25101113 25• M.P. 25102/13 28.  M.P. 20/02J13 

TOTAIS DAS 
FASES 

Fase 21 SeMsos Prefrisares 
(Orçamento conforme proposta) 

24a784,94 

0,00 
103804 

0.03 
140.784,04 

0,00 
149.784,94 

0,00 

140.76444 
0.00 

148.784,94 
000 

146.764,04 
0,00 

148784,94 148.76444 
rezando 

Fase 22 TerraMeaagem 
(Orçamento ~done prOPeala) 

restes somas 
ceio mês 

1.69240867 

0,00 
1.632.50867 

0.00 
1492,50/3,67 

0.00 
1.692500,67 

1C0000.00 
1,702.508.87 

- 
1.692.500,67 1.913.053,78 1.013.053,76 1.912053,78 

monde 

Fase 23 Pavimertaslo 
(Orçamento cambem. 44892414) 

asmas 
sé ornes 

2.22620454 

180.000,03 

 2.385.200,54 

. 	700,00800 

3,146,20354 

- 	210.00040 
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.., 	180000.00 
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- 
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0,00 
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. 
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Fase 24 Obras de Arte Corrente e OtenageM 
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•••• 	e4  
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. 
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(0n72111ent0 conforme proposta) 

pmdsto ne,°:r.„, 

1.3137.273,80 

0.00 
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0,00 
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0,00 
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0,00 
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0,00 
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00 4 
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(Orçamento conforme  prO9sMa) 
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SECRETARIA DE LOGÍSTICA E TRANSPORTES 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

Senhor Eng° Chefe da COT.1: 

Objeto: Execução das obras e serviços para a implantação de dispositivo em desnível na 
interseção da Rodovia Visconde de Porto Seguro - SP 332, km 93+600m (trecho 
Valinhos — Campinas), com a Av. Comendador Guilherme Mamprim (SPA 
0821330), em Valinhos/SP, incluindo Obra de Arte Especial (PSU), ramos, 
conexões e retornos. 

Contrato: 17.300-9/10 

Empresa: SOEMEG Terraplenagem Pavimentação e Construções Ltda. 

Assunto: Alteração contratual com prorrogação de prazo, sem acréscimo de despesa. 

JUSTIFICATIVA: 

Através do contrato em referência o DER vem executando as obras e serviços na SPA 
082/330 — Rodovia Comendador Guilherme Mamprin na interseção com a SP 332 — Rodovia 
Visconde de Porto Seguro (altura do km 93 + 600 m desta). Estão previstos serviços de 
construção de um viaduto (PSU) nessa interseção, além de ramos, conexões e retornos. 

I) Quanto a liberação das áreas necessárias para a execução dos trabalhos 

A obra está inserida na área urbana do município de Valinhos. 
As desapropriações necessárias para a implantação dos ramos e alças dos dispositivos 

fora da faixa de domínio do DER na SPA-082/330 e na SP-332 ainda não se concretizaram. 
Ainda não ternos o Decreto de Utilidade Pública. O expediente número 12.623/17/2010 (aberto 
em 19/1-0/2010)-  tratou inicialmente deste assunto. 

Destacamos que o procedimento administrativo voltado à desapropriação das áreas 
particulares necessárias à continuidade e término da obra está sendo tratado no Autos n° 
258.655-01/DR.1/2011. 

Foi liberada (verbalmente) pelo proprietário a área lindeira necessária para a implantação 
do Ramo 1006 no trecho da curva 3, o qual já foi executado. 

Nesta data estão concluídos os serviços na Via Local, no Ramo 1006 e no Ramo 1001, 
todos com o tráfego liberado Está em fase de finalização a terraplenagem na SPA 082/330 
(trecho rebaixado) e no Ramo 1032. Estão iniciados — em alguns trechos já concluídos — os 
serviços nos Ramos 04, 06, 1000 e 2000 

Para a conclusão da totalidade da obra há necessidade das desapropriações das áreas 
lindeiras para que possam ser executadas as alças dos retornos, redes de captação de águas 
pluviais, rotatórias e demais equipamentos viários - inclusive a ciclovia. 

II) Quanto ao período de chuvas na região 

O período de chuvas atípico no decorrer deste ano na região, com grande quantidade de 
dias de chuvas e elevado índice pluviométrico — como demonstrado no Monitoramento 
Climatológico — Climatempo anexado, impossibilitou que a Contratada desenvolvesse as obras 
de terraplenagem, de drenagem e de pavimentação no ritmo previsto naqueles segmentos 
liberados para as obras (na faixa de domínio do DER e no ramo 1006 liberado pelo proprietário). 



SECRETARIA DE LOGÍSTICA E TRANSPORTES 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

Estes fatores não permitiram que o andamento da obra fosse o previsto inicialmente no 
cronograma. 

Face ao acima exposto, e conforme liberação havida por essa Diretoria, será necessária 
uma prorrogação do prazo contratual por mais 03 (três) meses. 

Documentos: 
Carta da Contratada 
Monitoramento Climatológico 
Cronograma Físico 
Cronograma Financeiro 

Posição do Contrato: 
Datas: Do contrato 	  28/12/2010 

Da la NSE 	 26/01/2011 
Prazo Atual 	 22 meses 
Prorrogação proposta 	 mais 03 (três) meses 
Prazo Proposto 	 25 meses 
Conclusão 	 26/02/2013 

Movimento Financeiro: 
Valor Contratual Inicial 	R$ 14.147.655,07 
Valor Contratual Atual 	R$ 14.786.028,57 
INALTERADO 

Proposição: 
I. Que seja autorizada a prorrogação do prazo contratual ora proposta por mais 3 

(três) meses transferindo a data de conclusão para 26/02/2013. 
II. Que sejam aprovados os novos cronogramas físico e financeiro. 

Campinas (N1R.1), 31 de agosto de 2012 

E _° 	- serato Bozza 
al do Contrato 

CREA 0600613771 



ESCLARECIMENTOS : Este é o 32  Termo Aditivo e Modificativo do referido contrato 

CONFIRMAÇÕES 	: Continuam em vigor as demais cláusulas do contrato que 
o presente TAM. 

cslidam corp 

SECRETARIA DE LOGÍSTICA E TRANSPORTES 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

TERMO ADITIVO E MODIFICATIVO N. 2  - 500 - 	LIVRO N.2  -41 - FLS. N. 2  - 1.197/1.198 - 

CONTRATO N.2  17.300-9 	 DATA: 1 2 / 1 1 / 2 01 2 
PR. N.2  005208/18/DE/2012 
REGIONAL: DR 01 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

OBJETO 

: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE 
SÃO PAULO - DER/SP, representado por CLODOALDO PELISSIONI, 
Superintendente. 

: SOEMEG TERRAPLENAGEM PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÕES 
LTDA, representada por Robson Romeiro da Silva RG 22.310.232-5 - 
SSP/ SP - Procurador. 

: Execução das obras e serviços para a implantação de dispositivo em 
desnível na interseção da Rodovia Visconde de Porto Seguro - SP 332 - 
km 93+600,00m (trecho Valinhos - Campinas), com a Avenida 
Comendador Guilherme Mamprim, incluindo Obra de Arte Especial (PSU), 
ramos, conexões e retornos. Edital n2  064/2010 - CO. 

: A autorização do Superintendente foi dada através do despacho de 
04/10/2012 à fl. 28 da PR n 2. 005208/18/DE/2012. 

: Artigo 57, § 1°, incisos II da Lei Federal n2  8.666 de 21/06/93. 

: Prazo e andamento: 

O prazo para execução de todas as obras e serviços, objeto do presente 
contrato será de 25 (vinte e cinco) meses, a contar da 1 2  Nota de Serviço 
datada de 26/01/2011, projetando a sua conclusão para 26/02/2013, 
a saber: 

- Iniciai: (oito) 	  08 	meses 

AUTORIZAÇÃO 

FUNDAMENTO LEGAL 

ADIÇÕES E 
MODIFICAÇÕES 

- 1g Prorrogação de prazo e respectivo cronograma, 
conforme TAM n 2  608 de 26/09/2011: (oito) 	 

- 22  Prorrogação de prazo e respectivo cronograma, 
conforme TAM n 2  177 de 25/04/2012: (seis) 	 

- 32  Prorrogação de prazo e respectivo cronograma, 
autorizado pelo Superintendente em 04/10/2012 à 
fl. 28 da PR n 2  005208/18/DE/2012: (três)  

08 	meses 

06 	meses 

03 
	

meses 

O andamento das obras e serviços será regulado pelo cronograma 
autuado á fl. 02 da PR rig 005208/18/DE/2012 e aprovado pelo 
Superintendente em 04/10/2012, à fl. 28 da mesma PR. 



LAVRATURA 

ROBSON ROMEIRO DA SILVA 
PROCURADOR 

SECRETARIA DE LOGÍSTICA E TRANSPORTES 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

: Termo Aditivo e Modificativo referente ao Contrato n 17.300-9, lavrado em 
duas folhas, na Diretoria de Engenharia / Assessoria de 
(DE/A0E)Ao-- Departamento de Estradas de Rodagem do 

São P 	- DER(SP, no prédio da Secretaria de Logística e 
s sit a Avenida 'do Estado, 777 — 2 2  andar, sala 2120 aos 

.7 	
dias do mês de novembro 	de 2012, 

conforme perante as partes e as testemunhas, é por todos 
/2 (d•

lido e ac 
áss fiado 

CLO OALDO PE IS NI 
S PERINTENDENT 

	  adua  

	

TESTEMUNHA! 	 TEST MUNHA 
Saule Ferreira de guiar Cláudia Doleize Vieira Sampaio 

	

AO. 29.858.989-1 	 RG 19.897365-2 

única via, 
Construçã 
Estadçvde  
Tra port 

SMM/sfa 



ISSIONI 
ENTE 

ROBSON ROMEIBO DA SILVA 
PROCURADOR 

SECRETARIA DE LOGÍSTICA E TRANSPORTES 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

CONTRATO IV': 	17.300-9 

T.A.M. N9  : - 500 -DATA: 1 2 / 1 1/ 2 O 1 2 

OBJETO: Execução das obras e serviços para a implantação de dispositivo em 
desnível na interseção da Rodovia Visconde de Porto Seguro - SP 332 - 
km 93+600,00m (trecho Valinhos - Campinas), com a Avenida 
Comendador Guilherme Mamprim, incluindo Obra de Arte Especial 
(PSU), ramos, conexões e retornos. Edital n 9  064/2010 - CO. 

CONTRATANTE: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

CONTRATADA: SOEMEG TERRAPLENAGEM PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÕES LTDA. 

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima identificado, e, 
cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de 
instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os 
atos da tramitação processual, até julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso 
interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da defesa, 
interpor recursos e o mais que couber. 

Outrossim, declaramos estarmos cientes, doravante, de que todos os despachos e decisões 
que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido p ocesso, serão publicados no Diário 
Oficial do Estado, Caderno do Poder /egislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, de conformidade com o adi o 90 da Lei Coppliementar n°709, de---rinfe\janeiro de 
1993, iniciando-se, a partir de então, a Contagem d s( pr h)s processua'sr --  



LODÓÁLDO PEL SOON 
'ÚPERINTENDENÍ  TE 

SECRETARIA DE LOGÍSTICA E TRANSPORTES 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

SECRETARIA DE LOGÍSTICA E TRANSPORTES 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE 
SÃO PAULO - DER/SP 

SOEMEG TERRAPLENAGEM PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÕES LTDA. 

17.300-9 

Execução das obras e serviços para a implantação de dispositivo em 
desnível na interseção da Rodovia Visconde de Porto Seguro - SP 332 - km 
93+600,00m (trecho Valinhos - Campinas), com a Avenida Comendador 
Guilherme Mamprim, incluindo Obra de Arte Especial (PSU), ramos, 
conexões e retornos. Edital n° 064/2010 - CO, 

ÓRGÃO: 

CONTRATANTE: 

CONTRATADA: 

CONTRATO N°: 

OBJETO: 

T.A.M. N° - 500 - DATA: 1 2/ 1 1/ 2 01 2 

CADASTRO DO RESPONSÁVEL QUE ASSINOU O PRESENTE 
TERMO ADITIVO E MODIFICATIVO 

Nome: Clodoaldo Pelissioni 

Cargo: Superintendente 

RG n°: 18.958.179-7 

Endereço Residencial: Rua Fradique Coutinho, 66 — Apto. 608 

Telefone: (11) 3311-1403 / 1404 

E-mail cpelissioni@sp.gov.br  

RESPONDENDO PELO ATENDIMENTO A REQUISIÇÃO 
DE DOCUMENTOS DO TCESP 

Nome: Giselia Gomes dos Santos 

Cargo: Diretora Técnica 1 

Endereço Comercial do 
Órgão/Setor 

Av. dp Estado, 777 — 5° an e ar 

Audtoria — SVS 
 

Telefone e Fax (11 	3311-1443 

(11) 31611-1444(fax) 

E-mail auditider.sp.gov .W I 
I 	ít 1 



CRONOGRAMA 
VIGENTE 

CRONOGRAMA 
PROPOSTO 

1 0  ALTERACAO 

14.147255,07 

 

14.147.655,07 

 

CRONOGRAMA 
INICIAL 

CRONOGRAMA FINANCEIRO 

25000000 

20000.000 

w   5.000.000 

2 
ai 

ai 
Ge 
O 

15.000.000 
<C 

CRONOGRAMA 
ANTERIOR 

,,C156 'ne"51 	14.786.028,57 

	

/62,83 	 7 	74 	74.J 7 	7.; 
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'Os Preliminares 

- -L---23.PaclorrenIaçãO 

25-Obras de Me CoNençA0 GeotecnIcas 

Horiz Prov. e Elementos de SegUraliça 

3e-Canteiro de Obras 

CRONOGRAMA INICIAL 

—e--- CRONOGRAMA VIGENTE 

—•--22-Terra plena gem 

—$I-- 24-Obras de Me Corrente e Drenagem 

—4-28-Obras de Me Espadais 

—30-Senelços de Proteção ao Meio Ambiente 

CRONOGRAMA PROPOSTO 

--la Abraça., 

- --S—CROHOGRAMA ANTERIOR 

REALIZADO 

A-4-k— 	Á 

a 	  
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25107/11 25,05/11 25100/I I 25/li/lo 15/11111 25/12/11 26101112 25/02/02 25103/12 20104/12 25105/12 25Men2 2547/12 25108:12 25/05/12 25115/12 25/11/12 25/12)12 25/01/15 

	

MEDIÇÕES 	eçottaLes?sioz  

24-2.499.769,14 
22-1.913.053,76 
25-1.387.27360 

	 28-312.884,02 
29. MA 50•Ms ciamp 33/mp3046.780,00 

sumos ',,II* 0• 1  

14.786.028,57 

21-148.764,94 

36445.064 76 

Edital: 064/2010-CO 
Contrato n° 17.300-9/10 
Índice Inicial: Junho/2010 
1 1  NSE.: 26101/11 

Contratada: SOEMEG TERRAPLENAGEM PAVIMENTAÇA0 E CONSTRUÇÃO LTDA. 
Estrada: SP.332 - Krn 93 + 600 M. 	Trecho: Valinhos / Campinas 
Valor de Obras e Serviços: R$ 14.786.028,57 
Prazo Contratu . 31 meses. 	Data de Conclusão: 26/08/2.013 

SOUZA EN 7° 0 ERATO BOZZA 
CREA N° 060061377.1 

N°94282720012308699 

SOEMEG TERRÁP 	M PAVIM AÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDk 
ENG' PREPOS 	V e - g DE MORAES ROSSET 

CREA N°05063220216/ ART N°92221220110197453 
b i  DIRETOR REGI NA (DR.01) - crea n° 060.107339-1 

A  T ° 94282720020192730 



. E) 	 DRONOORAMA FÍSICO 

l Fases SERVIÇOS / MEDIÇÕES Realizado até a 23 .  
hW. 25112/12 

24. M.P. 

25101/13 

25.  M.P. 
25(02/13 

26.  N.P. 

25103113 

Ir M.P. 

25/04113 
28.  M.P. 

25/05113 

29' M.P. 

25/08/13 
30.  M.P. 
25/07113 

31* M.P. 
25/08/13 

32.  M.P. 

28208(13 

TOTAIS DAS 

FASES 

Fase 21 Serviços PrekrinareS 
(Orçamento contem,e proposta) 

Prnsto 
05045 

148.784,94 

0,00 
112.784,94 

- 	 0.00 

146.75494 
m  

118.764.94 148.7649 4 
0' 00 

148.764,94 
- 

149.784,94 
0.00 

114.784.94 

- 	0.00 
149.7E1,94 

0.00 
148.784,94 118.764,94 

mal !acto 

1 Fase 22 TerrapronaPre 
(Orçamento conforme Proposta) 

"g.°  
'amas 
me e ws 

1.822.51699 

0.00 
9.822.5113,89 

0.00 
1.822.518,89 

0.00 
1.822.516,69 

"" 	25.00000 
1.847.516,89 

- 	25.000,00 
1.872.516,69 

- 	40.53797 
1.913.053,76 

as, 

1.913.053.76 1.913.053,78 1.913.053,78 1.913.053,78 
mondo 

Fase 23 pavimetar8o 
(Orçamento conforme proposta) 

torres 
Rem.,  a,,,,,,,,,, 

3.322.918,14 

50.000,00 

3.372.912,14 

, 	50.00000 

3.422.918,14 

- 	50.00090 

3.472.919,14 

- 	103.000.00 

3.572.912,14 

2. 	100.00000 

3.672.918,14 

_ 	90.000,03 

3.782.910.14 

- 	100.000,00 

3.862.916.14 

.. 	5480995 

3.917.527,19 

-- 

3.917.527,19 3.917.527,18 
real mo 

/ 
Fase  24  Obras de Arte Comerte e &enastro 

(Orçamento conforme proposto) 
o 

2.398.804,40 

500090 

2,403.804,40 

■ 	6.000,00 

2.400.804,40 
""- 	5.000,00 

2.413.804,40 

-. 	5.000,00 

2.418,804.40 

- 	5000,00 

2.423.004,40 
- 	5.00093 

2,428.80440 

-- 	30.000,00 

2.458.$04,40 

... 	409134,74 

2.499.769,14 

- 	0.00 
2.499.769,14 2.499.789,14 

 

real lado 

Fase  25  Obra; de Arte Contençáo GedécnIcas 
(Orçamento conforme proposta) 

:migo 
o, fp', 
0 aw, 

1.387.273,60 

0.00 

1.087.273,80 1.387.273,80 

8,00 

1.387.273,60 

.., 

1.387.273,80 1.387.273,60 

0,00 

1.387.273,80 
000 

1.387.273,80 
0,00 

1.397.273,80 

r 	000 

1.387.273,80 
/- 

1.387.273,60 
realizado 

Fase 28 Obras de Me Especiais 
(Orçamento conforme Voaste) 

somas 
o 

3.877.815,92 

90.000.00 

3.967915,82 

- 	00.000,00 

4.057.815,92 
-- 	90.000,00 

4.147.815.92 

- 	10.000,00 

4.157.815.92 

. 	10.00090 

4.187.815,92 

- 	10.000,00 
4.177.815,92 

- 	10.00000 

4.187815.92 

-. 	7.095,24 

4.194.91918 

..- 

4.194.911,18 4.194.911,16 
realista 

Fase 28 
na srasçao Horizontal Provisória e 

Elementos de Seçurarça 
(Orçamento conforme proposta) 

4450145 

205.152,24 

5.000,00 

210152,24 

...- 	5.000,00 

215.152,24 
- 	5000,03 

220.152,24 

.- 	109 00.00.. 

230.152.24 

- 10.000, 00 

240.152,24 

 ..- 	10.000,00 

250.152,24 

- 	10.000,00 

280.152,24 

o. 	52.731,76 

312,824,02 

.., 	0,00 

312.884,02 
/- 

312.894,02 
malhado 

Fase 30  Sensos <te Proteçáo ao MeisAmdent 
(Orçamento eonferme  proposta) 

remiste "darmos  

66.790,00 

0,00 
66.780.00 

--- 	0.00 
68.780,00 

,-- 	0,00 
88.780,60 

-, 
56.780,00 

0,00 
66.780,00 

- 	0,00 
68.7130,03 

,- 	0,00 
84.760,00 

„. 	0,00 

86.780,00 
• 0,00 

06.760,00 88.780,00 
realizada 

Canteiro de Obras Fase 36 
(Orçamento cordame proposta) 

prenso 
ramas 

327.011.52 

0,00 

327.811.52 

s- 	0,00 

327.911,52 

- 	0,00 

327.011,52 

.. 

327.611.52 327.811,52 

0,00 

327.011,52 

-- 	0,00 

327.911,52 

..- 	0,00 

327.811.52 

.... 	17.253,24 

3.5.0e4,76 
,- 

345.064,76 
realizado 

MEDIÇÕES 
ross 

13.557.837,45 

150.000,00 

13.707937,45 
..." 

• 150.00000 

- 	13.057.037,45 

.^ 	150.000,00 
' 	14.07837,45 

	

- 	150.000,00 

	

" 	14,157.637.45 

: 	150.000,0 

 14.307.637,45 

155.537,07 

." 	14.463.374,52 
- 	150.0000 

'-- 	14,813.374,52 

155.400,87 

"" 	14.768.775,33 

1' 	17.233,24 

-..- 14.766.022,57 -- 14.786.028,57 
real ido 

REAJUSTAMENTOS o 

462.400.82 

0.00 
482.400.62 

9,00 

462.400,62 

0,00 
482.40092 

0,00 
482400,62 46E400,62 462.40062 

0,00 
482400,52 

0,00 

482.400.82 

0,00 

462.400.62 482.400,62 
real cada 

FATURAMENTO PROVÁVEL 	 somas 14.020.238,07 150000,00 150.000,00 150.000.00 150.000,00 150.003.00 155.537.07 150.000,00 15510081 17.253,24 15.248.429,19 
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SECRETARIA DE LOGÍSTICA E TRANSPORTES 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

Senhor Eng° Chefe da COTA: 

Objeto: Execução das obras e serviços para a implantação de dispositivo em desnível na 
interseção da Rodovia Visconde de Porto Seguro - SP 332, km 93+600m (trecho 
Valinhos — Campinas), com a Av. Comendador Guilherme Mamprim (SPA 
0821330), em Valinhos/SP, incluindo Obra de Arte Especial (PSU), ramos, 
conexões e retornos. 

Contrato: 17.300-9/10 

Empresa: SOEMEG Terraplenagem Pavimentação e Construções Ltda.  

Assunto: Alteração contratual com prorrogação de prazo, sem acréscimo de despesa. 

JUSTIFICATIVA: 

Através do contrato em referência o DER vem executando as obras e serviços na SPA 
082/330 — Rodovia Comendador Guilherme Mamprin na interseção com a SP 332 — Rodovia 
Visconde de Porto Seguro (altura do km 93 + 600 m desta). Estão previstos serviços de 
construção de um viaduto (PSU) nessa interseção, além de ramos, conexões e retornos. 

A obra está inserida na área urbana do município de Valinhos. 

As desapropriações necessárias para a implantação dos ramos e alças dos dispositivos 
fora da faixa de domínio do DER na SPA-0821330 e na SP-332 ainda não se concretizaram. 

Informamos que o DER já teve acesso apenas à área de Fiorentino Empreendimentos 
Imobiliários Ltda com 1.734,05 m2; entrada autorizada verbalmente pelo proprietário para a 
execução dos serviços (Ramo 1006), os quais já foram concluídos. Conforme manifestação da 
CAT.1/ST.1/DR.1, havida após consulta desta fiscalização, há expectativa de ser liberada - com 
tramitação rápida - a área (1) com 3.840,33 m2, do mesmo proprietário, o que possibilitará a 
execução dos Ramos 2000 e 22, além de serviços na SP 332 sentido Vinhedo, que dependem da 
liberação desses ramos. 

As demais áreas objeto do DUP - Decreto de Utilidade Pública n° 58.692 de 12/12/2012, 
área (2) de Dovílio Bregnoli, área (3) de Jorge Keleslli e área (4) de Jorge Zacharias ainda não 
foram liberadas e as desapropriações serão via judicial (através da PGE), também conforme 
informação da CAT.1. Caso essas áreas não sejam liberadas não será possível concluirmos: área 
(2) o Ramo 4 (que permitirá o retorno para Valinhos sobre o viaduto), Ramo 06 (que permitirá o 
acesso sentido Campinas) e a ciclovia na SP 332 sentido Campinas; área (3) a ciclovia na SP 332 
sentido Campinas; área (4) o Ramo 100, o Retorno 35 e a ciclovia, sentido Campinas. 

A não liberação das áreas particulares (agora objeto do DUP de 12/12/12) tem afetado o 
andamento normal das obras. 

Nesta data estão concluídos os serviços na Via Local, no Ramo 1006 e no Ramo 1001, 
todos com o tráfego liberado. Estão em fase de finalização os serviços na SPA 082/330 (trecho 
rebaixado) e no Ramo 1032. Estão iniciados — em alguns trechos já concluídos — os serviços nos 
Ramos 04, 06, 1000 e 2000. 

Os indicadores dos locais dos serviços que podem ser prejudicados fazem parte dos 
desenhos DE-5P0000332-094/094-000-F02/001 e 002 REV A. 



iberato Bozza 
cal do Contrato 

CREA 0600613771 

SECRETARIA DE LOGÍSTICA E TRANSPORTES 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

Para a conclusão da totalidade da obra há necessidade das desapropriações das áreas 
lindeiras para que possam ser executadas as alças dos retornos, redes de captação de águas 
pluviais, rotatórias e demais equipamentos viários - inclusive a ciclovia. 

A prorrogação agora solicitada (mais 6 meses) permitirá serem executados os serviços 
com a liberação da área (1). Caso a liberação das áreas (2), (3) e (4) ocorra em até 3 meses 
também essa prorrogação será suficiente. 

Face ao acima exposto será necessária uma prorrogação do prazo contratual por mais 06 
(seis) meses. 

Documentos: 
Carta da Contratada 
Cronograma Físico 
Cronograma Financeiro 
Informe da CAT.1/ST.1/DR.1 
Desenhos (reduzidos) DE-SP0000332-0941094-000-F02/001 e 002 REV A 

Posição do Contrato: 
Datas: Do contrato 	  28/12/2010 

Da P NSE 	 26/01/2011 
Prazo Atual 	 25 meses 
Prorrogação proposta 	 mais 06 (seis) meses 
Prazo Proposto 	 31 meses 
Conclusão 	  26/08/2013 

Movimento Financeiro: 
Valor Contratual Inicial 	 R$ 14,147.655,07 
Valor Contratual Atual Aprovado 	R$ 14.786.028,57 

Proposição: 
Que seja autorizada a prorrogação do prazo contratual ora proposta por mais 6 
(seis) meses transferindo a data de conclusão para 26/08/2013. 

II. 	Que sejam aprovados os novos cronogramas fisico e financeiro. 

Campinas (N1R.1), 07 de janeiro de 2013 



SECRETARIA DE LOGÍSTICA E TRANSPORTES 
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

TERMO ADITIVO E MODIFICATIVO N.° —085 — 	LIVRO N.° — 42 — FLS. N. ° — 173/174 — 
CONTRATO N.° 17.300-9 

	
DATA: 05/03/2013 

PR. N.° 000133/18/DE/2013 
REGIONAL: DR 01 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

OBJETO 

AUTORIZAÇÃO 

: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE 
SÃO PAULO — DER/SP, representado por CLODOALDO PELISSIONI, 
Superintendente. 

: SOEMEG TERRAPLENAGEM PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÕES 
LTDA, representada por Robson Romeiro da Silva RG 22.310.232-5 - 
SSP/ SP — Procurador. 

: Execução das obras e serviços para a implantação de dispositivo em 
desnível na interseção da Rodovia Visconde de Porto Seguro — SP 332 — 
km 93+600,00m (trecho Valinhos — Campinas), com a Avenida 
Comendador Guilherme Mamprim, incluindo Obra de Arte Especial (PSU), 
ramos, conexões e retornos. Edital n°064/2010 — CO. 

: A autorização do Superintendente foi dada através do despacho de 
04/02/2013 à fl. 35 da PR n°. 000133/18/DE/2013. 

FUNDAMENTO LEGAL : Artigo 57, § 1°, incisos II da Lei Federal n°8.666 de 21/06/93. 

ADIÇÕES E 
MODIFICAÇÕES 	: Prazo e andamento: 

O prazo para execução de todas as obras e serviços, objeto do presente 
contrato será de 31 meses, a contar da 1a Nota de Serviço datada de 
26/01/2011, projetando a sua conclusão para 26/08/2013, a saber: 

- Inicial . 	  08 	meses 

- 1a Prorrogação de prazo e respectivo cronograma, 
conforme TAM n° 608 de 26/09/2011 . 	  08 	meses 

- 2a Prorrogação de prazo e respectivo cronograma, 
conforme TAM n° 177 de 25/04/2012 . 	  06 	meses 

- 3a Prorrogação de prazo e respectivo cronograma, 
conforme TAM n°500 de 12/11/2012 . 	  03 	meses 

- 4a Prorrogação de prazo e respectivo cronograma, 
autorizado pelo Superintendente em 04/02/2013 à 
fl. 35 da PR n° 000133/18/DE/2013 .  06 meses 

O andamento das obras e serviços será regulado pelo cronograma 
autuado á fl. 02 da PR n° 000133/18/DE12013 e aprovado pelo 
Superintendente em 04/02/2013, à fl. 35 da mesma PR. 

ESCLARECIMENTOS : Este é o 4° Termo Aditivo e Modificativo do referido contrato. 

CONFIRMAÇÕES 	: Continuam em vigor as demais cláusulas do contrato q 
o presente TAM. 



SECRETARIA DE LOGÍSTICA E TRANSPORTES 
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

: Termo Aditivo e Modificativo referente ao Contrato n°17.300-9, lavrado em 
única Va duas folhas, na Diretoria de Engenharia / Assessoria de 
Con o (DE/A0E) do Departamento de Estradas de Rodagem do 
E 	São Paulo - 	no prédio da Secretaria de Logística e 

sito à 	enida do siado, 777 — 2° andar, sala 2120 aos 
es de março 	 de 2013, 
s partes e as testemunhas, é por todos 

ROMEr 	A SILVA 
PROCURADOR 

TESTEMUNHA 	 TESTEM N A 
Utile Ferreira de Aguiar/ 	 Cláudia Doleize Vieira Sampaio 

RG. 29.858.980-1 / 	 RG 19297.365-2 

LODOALDO P LI SIONI 
SUPERINT D TE 



SECRETARIA DE LOGISTICA E TRANSPORTES 
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

CONTRATO tkfl 	17.300-9 

T.A.M. N° - 085- DATA: 05/ 03/ 2013 

OBJETO: Execução das obras e serviços para a implantação de dispositivo em 
desnível na interseção da Rodovia Visconde de Porto Seguro - SP 332 - 
km 93+600,00m (trecho Valinhos - Campinas), com a Avenida 
Comendador Guilherme Mamprim, incluindo Obra de Arte Especial 
(PSU), ramos, conexões e retornos. Edital n°064(2010 - CO. 

CONTRATANTE: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

CONTRATADA: SOEMEG TERRAPLENAGEM PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÕES LTDA. 

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima identificado, e, 
cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de 
instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os 
atos da tramitação processual, até julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso 
interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da defesa, 
interpor recursos e o mais que couber. 

Outrossim, declaramos estarmos cientes/1 doravante, de que •dos os despachos e decisões 
que vierem a ser tomados, relativam h le ao aludido proce so, serão publicados no Diário 
Oficial do Estado, Caderno do Poder Lrgilativo, parte do Tri 	al de Contas do Estado de São 
Paulo, de conformidade com o artig 	da Lei Comple • 	n°709, de 14 	de 
1993, iniciando-se, a partir de então, 	tagem dos pra 	ssuais. 

BSO ROME O DA SILVA 
PROCURADOR 



SECRETARIA DE LOGÍSTICA E TRANSPORTES 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

ÕRGÃO: 

CONTRATANTE: 

CONTRATADA: 

CONTRATO N°: 

OBJETO: 

SECRETARIA DE LOGÍSTICA E TRANSPORTES 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE 
SÃO PAULO - DER/SP 

SOEMEG TERRAPLENAGEM PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÕES LTDA. 

17.300-9 

Execução das obras e serviços para a implantação de dispositivo em 
desnível na interseção da Rodovia Visconde de Porto Seguro - SP 332 - 
km 93+600,00m (trecho Valinhos - Campinas), com a Avenida Comendador 
Guilherme Mamprim, incluindo Obra de Arte Especial (PSU), ramos, 
conexões e retornos. Edital n°064/2010 - CO. 

T.A.M. N° - 085 - DATA: 05/03/2013 

CADASTRO DO RESPONSÁVEL QUE ASSINOU O PRESENTE 
TERMO ADITIVO E MODIFICATIVO 

Nome: Clodoaldo Pelissioni 

Cargo: Superintendente 

RG n°: 18.958.179-7 

Endereço Residencial: Rua Fradique Coutinho, 66- Apto. 608 

Telefone: (11) 3311-1403 / 1404 

E -mail cpelissioni@sp.gov.br  

RESPONDENDO PELO ATENDIMENTO A REQUISIÇÃO 
DE DOCUMENTOS DO TCESP 

Nome: Giselia Gomes dos Santos 

Cargo: Diretora Técnica 1 

Endereço Comercial do 
Órgão/Setor 

Av. d 	stado, 777 - 5° andar 

Auct Oh - SVS 

Telefone e Fax (1 	) 33 1 -1443 

( 	) 3 11 -1444(fax) 

E-mail - ditoider.sp.gov
/  

-... 	'.. 

CLODOA O PELI SIONI 
SVr RINTEND NTE 



CRONOGRAMA FINANCEIRO 

20.000.000 

18.000.000 

CRONOGRAMA 
PROPOSTO 

CRONOGRAMA 
ANTERIOR 

2' ALTERAQÃO 

—81-22-Terraprenagern 

-T8 -24-01was de Me Cortem. e Drenagem 

—1e-2e-obres de Arte Especiais 

--30-Sestrços de Proteção ao Melo Ambiente 

tt~t■CRONOGRAMA PROPOSTO 

ALTERAÇÃO 

-2. ALTERAÇÃO 

CRONOGRAMA VIGENTE 
16.000.000 - 

—*--21-Serviços Preintinares 

23-Pamentaçao 

25-Obras de Arte Contençâo GOCIPCIliCaS 

.-.."1--28-Sinaíz. Pude. Prov. e Eletnentos de Segurança 

- - 

 

-36-Cordeiro de Obras 

CRONOGRAMA INICIAL 

REALIZADO 

• ' - CRONOGRAMA ANTERIOR • è:  
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16.771.240,00 .4,-  
76 

14.786,028,57 

14.000.000 - 14.147.655.07 14 147.655.07 

12.000.000 1 
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i a ALTERAÇÃO 

CRONOG RAMA 
INIC AL 

CRONOGRAMA 
VIGENTE  

21-254.073,64 „7' 
36-345.084 76 

6.000.000 

REALIZADO 

4.000.000 
26-4.411.059,15 /, ia  	 (3 

Eng° Dem Loretti Filho 
2.000.000 Diretor de Operarioes 25-2.250.870.94 

22-1.980.332,38 

.2830-41 6.727,20 
-85.330.06 

28' MP 	 301  mP 	32,  MP 
25/05/13 	25/07/13 	26109)13 

i~g~s~a~p~— 	 

rhiF N  
25/69/1 

o M 

/11 

12,  MI' 
25101/12 

14' MI' 

25103/12 
16. MI' 

25/06/12 
18' Mb 
25/07/12 

20,  mr° 
25/09/12 

22,  MP 

25/11/12 
24' MP 

25401113 
25/ MI' 
25/03/13 

MEDIÇÕES 	wasat.a6a4ápi6_4,426--0- 26102/13 

. 	064/2010-9 
Contrato n° 17,3,00-9/10 
indica Inicial: 30nho/201 
la NSE.: 26/01711 / 

/ 	 k Contratad. rerS,EMEG TERRAPLENAGEM PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA 
! ,a: 3° 	 93 + 600 M. 	Trecho: Velinhas / Campinas 

Obras e Se 'cos: R$ 16.771.240,00 
zo Contratual: 31 meses. 	Data de Conclusão: 26/0812.013 

ERATO BOZZA 
- CRE.4 N° 060001'377 

T W94222726012308099 

IMENTAÇÃO CONSTRUÇÃO LTDA. 
Fkil  TECNI • RENATO DE FREITAS ROSSET 

0707882 ART N°92221220110196900 

./-4 

ENG° CLST D N LUIZ DE SOUZA il 
DIRETOWIREGIONA (DR.01) - arca n°060.107339-1 

\., ART ° 94282720020192730  
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Fases SERVIÇOS (MEDIÇÕES Realizado até a 25' 
61.14, 25/02/13 

26' M.P. 
25103113 

27° M.P. 
25104/13 

28' M.P. 
25(05113 

o 

29° M.P. 
25/06/13 

30' M.P. 
25/07/13 

31" M.P. 
25/08/13 

32 M.P. 
26/08113 

TOTAIS DAS 
FASES 

Fase 21 
Serviços Pre liminares 

(Orçamento conforme proposta) 

som 
Até o MIS 

146164.94 

000 

148.76404 

0,00 

"" 	148.764,94 

0,00 

, 	148164,94 

0,06 

148.764,94 
r 

55.00000 

,y 	203.764.94 

ff 	5020830 

../ 	254.07304 

""' 	 0,00  

-% 	254,07564 , 254.073,64 
realizado 

Fase 22 
Terraplenagem 

(Orçamento conforme orOpoSla) 
a  ircts 

1.822.51569 

25.000.00 
1.847.516,69 

l' 	, 	 25.000,00 
/ 1.872516,69 

I 	 0.05 
% 1.872.51569 

% 	0,00-7 

../ 	1.872.516,697 
0,00 

1.872.516,69 

/ 	87.815.67 

-1" 	1.960.232.36 

(,, 	0,00 
". 	1.960.332,36 

c 
e 1,960.332,36 

realizado 

Fase 23 
Paelmerdasito 

(Orçamento conforme proposta) l' 17"  "s 
3.584.145.96 

120.000,00j 

3.704.145,96 

80000,00 

% 	3.784.145,96 

4,  , 	55.000,00 

/ 	3.839.14596 

e" 	55.00050 

.." 	3844.14596 

.01 	100.00050 

.% 	3994.145,96 

./ 	156368,84 

-1.- 	4150.914.80 

r 	 0,03 

7 	4.150.914,80 41°  4,150.914,80 
realizado 

Fase 24 
Obras de Arte Corrente e Drenagem 

OrçaMent0 COOÍCT113proposta) 
P.M.  a' s  

2.426.127,75 

Po.000.00 
 2.486.127,75 

,is 	40000,00 

2.526.127,75 

/ 	40.000,00 1 

2.566.127.75 

40.000,03 

2.606.12735 

i 	100.00550 

2.706.127,75 

.. 	150.729.40 

2.856.457.15 

y 	 0,00 

2.856.857.15 

i 

et-  2,856.857,15 
realizado 

Fase 25 
Obras de Arte Contenção Geolécnicas 

(Orçamento tu semento confonne proposta) 
il [neta s 

50.000,00 ..* 	55000,00 

1.487273,60 
1.387.273.60  

I 	100.000,00 

1.587.27390 

er 	24500000 • 215.00000 

2.047.273,60 1.322.2735 0 

% 	243.597,34 

2.290.870.44 

1 	500 

2.290.870.94 
.4 

„." 

• ••' 2,290.870,94 
realizado 

28 
Obrasde Ae Especias 

(Orçamento conforme proposta) 
°"t‘ 

lesmas 
 04s 

3.861.64394 

100.000,0 

3.961.643,94 

t 	10000,00 

4.061.643,94 eFase  
100.00,0 

4.161.643,94 

d 	10005 

4.261.643.94 

7 	20.00,00 

4.281.643,94 

I  19.415,21 

4.411.059,15 

' 	 0,00 

4.411.05514  ,••- 

 
4.411.059,15 

realizado 

Fase 29 
Sinabzeção Horizontal Provisrvia e 

Elementos cie Segzrança 
(Orçamento conforme proposta) 

P r""°  Iriir:. 
205.152.24 

5.000,00 

210.152,24 

% 	5.000,00 

215.152,24 

ter 	5.00000 

220.152,24 

1 	10.003,06 

230.142.24 

Ft 	90.000,00 
320.152,24 

e 	96.584,96 

416.737,20 

st 	 0,00 

416.737,20 

y/ 

.., 416.737,20 
realizado 

Fase 30 
serviços de Proteção ao Meio Ambiente 

(Orçamento conforme inçaste) 
swoslo Iriénotat  

66.78500 

000 
66.780,00 

49 	 0,00 
66.780,00 

#t 	0,00 
66.780.00 

e 	o,o6 
6878050 

....- 	5.03000 
71.780,00 

yt' 	13.550,00 
85.330.00 

,... 	0,00 

85.33000 

er  
...• 85.330.00 

realizado 

Fase 38 
Canteiro de aras 

co  (Orçamento 	nforme proposta) 
premie 

no rma 
em o mu 

327.811,52 

0,00 

 327.811,52 

y• 	 0,00 
327.811,52 

.1 	0,00 
27.811,52 

e• 	0,00 

327.811.62 

0- 	opo 
327.811,52 

1.- 	0.00 

327.811,42 

/ 

ett" 	17253.24 

345.084,76 

1 

e- 345.064,76 
realizado 

MEDIÇÕES 

\ 

I mais 
Miasis 

13.830.216,64 

360.(0000 

14.190.216.64 

-9/ 	300.000,00 

14.490.216,64 

/ 	300.000.00 

14.790.216,64 

le 	450.00500 

15.240.216,64 

/ 	585.000,00 

16.845.21654 

928.779,12' 

16.753.986.76 

17.253.24 

16.771240,00 

le.  

-1"..  16.771.240,00 
realizado 

REAJUSTAMEN706 	1 

471.772.30 

0,00 
471.77230 

0,00 
471.772,30 

0,00 

471.772,30 
0,00 

471.772.30 

0,00 

471772,30 

500 
471.772,30 

0,00 

471.772,30 ''''' 471.772,30 
I 	. : 	reelizado 

FATUFLAMENTO pRo 	EL 	1 
1  n°°°°° 14.301.98894 360.000,00 30000000 302.000.00 450.000,00 585.000.00 928.770.12 17.253,24 

Edital: 0541205 	0 TORRAPL~F.A. PAVPIEMAÇÂO E Cavsl -RuçÃo IMA 
Contrato os 17.e' mo 	 da / T 	£9432' 
Índice iricial:/1040/ 2.010 	 Va 	de 
1.14SE: 2stpois ..___...1 	 I 

Ken 93 • COO /A.(Trocho Vasos. Campinas) 
os: RS 16.77124000 

Data da Conardo: 2~2,013 54 	0. 

, 	,„,, - 	... 
Ir 	.------- ._._.. 	ir wevrArÁo E 	rmr,Ão . • - 

110•"°' 
- 1104.*  r 	t, ,( 	, ., 

Eng° 
Diretor 

Uni 	Loretti 	Filho 
de Operacoes 

- RENATO 	FREITAS R05 	 00317/1 	
ENG1/411.1i1TON LUIZ DE S 

DIRETert REGIONAL - Dit-1 
N. o% 707e8 	 re emanam 

. 92227 	1 	6900 	 , 	N'etil 	 7 



SECRETARIA DE LOGÍSTICA E TRANSPORTES 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS_DE RODAGEM 

Objeto: Execução das obras e serviços para a implantação de dispositivo em desnível na 
interseção da Rodovia Visconde de Porto Seguro - SP 332, km 93+600m (trecho Valinhos — 
Campinas), com a Av. Comendador Guilherme Mamprim (SPA 082/330), em Valinhos/SP, 
incluindo Obra de Arte Especial (PSU), ramos, conexões e retornos. 

Contrato: 17.300-9110 

Empresa: SOEMEG Terraplenagem Pavimentação e Construções Ltda. 

Assunto: ACRÉSCIMO DE DESPESA SEM PRORROGAÇÃO DE PRAZO. 

Senhor Eng° Chefe da COT.1 

Através do contrato em referência a empresa contratada vem executando as obras e 
serviços na SPA 082/330 e na SP 332, no município de Valinhos, inclusive com a construção 
de um viaduto no entroncamento das vias. 

As obras contratadas atendem ao disposto no TAC - Termo de Ajuste de Conduta 
havido no Processo n° 544/09, entre o Ministério Público do Estado de São Paulo, 
Procuradoria Geral do Estado e o DER. 

A presente papeleta de remessa refere-se a Alteração Contratual, com acréscimo de 
despesa e sem prorrogação de prazo, alterando o valor contratual atual de R$ 14.786.028,57 
para R$ 16.771.240,00 correspondendo a um percentual de 14,03%. 

1. 	JUSTIFICATIVA PARA O PEDIDO DE ACRÉSCIMO DE DESPESAS 

A obra foi licitada em Dezembro de 2010 através de PROJETO BÁSICO, com início após 
a P Nota de Serviço em 26/01/2011. 

O PROJETO EXECUTIVO foi desenvolvido pela Geométrica, contratada pela Diretoria de 
Engenharia para este fim, e fazem parte dos projetos códigos DE-SP0000332-094.094-000. 

A imagem apresentada a seguir ilustra a situação existente no cruzamento da SPA 
082/330 com a SP 332 (local de implantação do viaduto) anteriormente ao início do contrato. 

 

SITUAÇÃO ANTERIOR EXISTENTE NO CRUZAMENTO 

YL7 



 

SECRETARIA DE LOGÍSTICA E TRANSPORTES 

DEPARTAMENTO DE-ESTRADAS DE RODAGEM 

 

Para ser possível iniciar o contrato, vários serviços foram necessários para permitir as 
obras. Vias foram fechadas, desvios foram executados e verificou-se que alguns serviços já 
haviam sido previamente planejados (constantes em projeto executivo e planilha de 
orçamento) e outros, somente com as obras efetivamente iniciadas, é que foram constatados 
como fundamentais. 

Já de inicio, alguns serviços necessários e previstos em projeto executivo, não 
estavam contemplados no orçamento do contrato, por serem imprescindíveis ao inicio das 
obras, tiveram solicitação de aditamento em caráter de urgência, representando um aditivo já 
aprovado no valor de R$ 638.373,50, correspondente a 4,51% do valor inicial do contrato. 
Assunto tratado na PR n° 000014/18/DE/2012. 

Ocorre que com o decorrer dos serviços em obras e com a implantação do PROJETO 
EXECUTIVO, outros serviços foram constatados que não estavam contemplados na planilha 
orçamentária de contrato. 

Esta solicitação de acréscimo de despesas visa compatibilizar os demais quantitativos 
da planilha do contrato com aquelas quantidades observadas e tidas como necessárias para a 
empresa concluir as obras, garantindo assim a qualidade final das obras e conseqüentemente 
possibilitando a conclusão do objeto. 

Considerando que os serviços como: implantação do muro em solo grampeado; trevo 
(travessia Talvegue) junto a Rua Ângelo Perseghetti que depende de ampliação na drenagem; 
calçamento (contenção) no talude-pé do viaduto (ambos lados); execução de calçada e 
ciclovia em concreto; implantação de defensa metálica em outros trechos importantes; 
revestimento vegetal em arrimo e outros, somente puderam ser detectados durante o 
desenvolvimento das obras, levando a necessidade de aditamento contratual. 

Para os itens da Tabela de Preços Unitários não constantes da planilha original de 
contrato já foram solicitadas todas as aprovações conforme constam da Papeleta de Remessa n° 
001191/18/DE/2013 - PROTEÇÃO TALUDE SOB OAE COM PEÇAS PRÉ-MOLDADAS 
RETANGULARES 20x10x6 CM- Item 26.16;03 da TPU = R$ 81,34 por metro quadrado (ANEXO') 
que irá acarretar acréscimo de R$ 118.928,02 no valor inicial e da Papeleta de Remessa n° 
007328/18/DE/2012 - LANÇAMENTO DE VIGA P <= 50T GUINDASTE - Item 26.13.01 da TPU -= R$ 
4.666,91 por unidade (ANEXO II) que irá acarretar uma redução de R$ 41.043,61 no valor inicial. 

Os demais itens a serem alterados, como são constantes de planilha contratual, não 
houve necessidade de Papeleta de Remessa específica. Das justificativas constantes do 
material encartado, para cada item considerado nos cálculos (planilhas anexadas de n° 1 a 5 no 
ANEXO III) resultam em R$ 1.985.211,43 (um milhão, novecentos e oitenta e cinco mil, 
duzentos e onze reais e quarenta e três centavos) correspondendo a 14,03% de acréscimo no 
valor inicial do contrato. 

Resumidamente, o acréscimo solicitado será necessário pelo aumento de serviço e 
quantitativos decorrentes das revisões e justificativas a seguir apresentadas. Serão 
apresentadas por grupos dos serviços previstos. 

1. JUSTIFICATIVAS PARA O ACRÉSCIMO DE DESPESAS NO MURO 
DE CONTENÇÃO EM SOLO GRAMPEADO 

No projeto executivo dos Ramos 1000 e 1032 estão previstos dois muros de solo 
grampeado (ou solo reforçado com elementos de aço): o Muro 1 com início no lado direito 
do Ramo 1000 estaca 1025+6,000m e final na estaca 10+10,000m do Ramo 1032 e o Muro 2 
com início no lado esquerdo do Ramo 1000 estaca 1025+0,000m e final na estaca 
1041+0,000m desse Ramo 1000. O projeto está contido nos desenhos DE-SP0000332- 
094.094-000-G18/001 A e G18/002 A, ambos emitidos em Março de 2011 e no relatório 
MC-SP0000332-094.094-000-G18-001_A, também de Março de 2011. 
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SECRETARIA DE LOGÍSTICA E TRANSPORTES 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

 

 

Esta Fiscalização do contrato (em conjunto com a Empreiteira responsável pelas obras) 
fez levantamento dos quantitativos de serviços a serem executados no trecho de acordo com o 
especificado em projeto executivo para MURO DE SOLO GRAMPEADO. 

Verificou-se que para executarmos a totalidade do projeto previsto há necessidade de 
serem aditados os itens em que as quantidades contratuais não são suficientes. Trata-se de 
adequação de quantidades para a execução do projeto, e não de acréscimo de serviços. 

Nesta data o Muro 2 já foi concluído. Há necessidade desse aditivo para a execução do 
Muro 1. 

Observamos que sem o aditivo para a execução do Muro 1 parte dos serviços na SPA 
082/330 e no Ramo 1032 não poderão ser concluídos pois o espaço disponível sem esse muro 
de contenção não é suficiente para a implantação dos passeios previstos. Há também o risco 
de queda do talude executado para a implantação das pistas na SPA 082/330. 



SECRETARIA DE LOGÍSTICA E TRANSPORTES 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

LOCAL DE GRANDE IMPORTÂNCIA ONDE TAMBÉM HAVERÁ O MURO 

VISTA GERAL DA EXTENSÃO DO MURO 

Face ao exposto, nesse ITEM, haverá necessidade de se executar readequação nas 
seguintes fases, cuja memória de cálculo está apresentada no Anexo III — Planilha 1 (Muro 
Solo Grampeado), onde o acréscimo é de 6,39% do valor inicial do contrato, correspondente 
a RS 903.597,34. 

FASE 25- OBRAS DE CONTENÇÃO GEOTÉCNICA 
Os acréscimos são devidos a necessidade de execução de quantidades de serviços que 

não constaram no orçamento da obra. 
Os seguintes itens serão alterados, todos com valores a serem acrescidos. 	

c)1) 



SECRETARIA DE LOGÍSTICA E TRANSPORTES 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE-RODAGEM 

41: 

> 25.05.02 - ANDAIME TUBULAR; 
> 25.06,01 - FORMA PLANA PARA CONCRETO ARMADO COMUM; 
> 25.07.02 - BARRA DE AÇO CA-50; 
> 25.09.05 - CONCRETO FCK 25 MPA; 
> 25.09.12 - INJEÇÃO DE NATA DE CIMENTO; 
> 25.10.02 - PERF.P/DRENO E TIR, SOLO D=73,00MM(BX); 
> 25.13.05 - ALVENARIA DE BLOCO DE CONCRETO; 
> 25.15.11 -TUBO DE PVC PERFURADO OU NÃO D=0,10M. 

2. JUSTIFICATIVAS PARA O ACRÉSCIMO DE DESPESAS NOS 
SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO DAS FAIXAS DE ROLAMENTO 
(VEÍCULOS) E DA CICLOVIA 

Os serviços de pavimentação no contrato estão relatados na MEMÓRIA DE 
CÁLCULO MC-SP0000332-094.094-000-P09/00 1, emitida em janeiro de 2011. 

VISTA DA AREA ONDE SERÃO IMPLANTADAS A CALÇADA E CICLOVIA (INICIO e FIM) 

PADRÃO DE CONSTRUÇÃO DA CALÇADA E CICLOVIA, INCLUSIVE SOBRE O VIADUTO 

PADRÃO ESSE ADOTADO EM TAC. TA EXECUTADO EM TRECHO QUE IRA COMPOR A ÇOMPLEMENTAÇÃO 
DO TRECHO DA ANTIGA "ESTRADA DA BOIADA" QUE LIGA CAMPINAS A VINHEDO. 	

)\' 



SECRETARIA DE LOGÍSTICA E TRANSPORTES 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 
ÇS 

Em reuniões com representantes do TAC — Termo de Ajuste de Conduta foi solicitado 
que mantivéssemos o mesmo padrão que já está implantado em trecho complementar, 
visando dar maior segurança aos usuários e também maior durabilidade e menor manutenção. 

Embora o projeto tenha previsto a execução da calçada e ciclovia, efetivamente para 
sua execução com qualquer que seja o material (pavimento flexível ou concreto), deparamos 
com necessidades não previstas e imprescindíveis para a correta execução. Haverá 
necessidade de serviços de drenagem (fato não possível de detectar preliminarmente), 
substituição de material para possibilitar ao atendimento ao TAC, bem como, supressão de 
itens que não serão necessários. 

Para a execução dos serviços em todo trecho determinado em projeto, assim que 
iniciados os trabalhos, foi constatado a necessidade de melhorias em toda drenagem de forma 
a preservar toda vegetação e principalmente dar segurança aos usuários de forma a não 
permitir o acumulo de água na calçada e ciclovia. Os serviços foram imediatamente 
paralisados, pois envolvem vários itens que dependem diretamente de aditamento de 
quantidades conforme abaixo descriminadas. 

Face ao exposto, nesse ITEM, haverá necessidade de se executar readequaçâo nas 
seguintes fases, cuja memória de cálculo está apresentada no Anexo III — Planilha 2 
(Diferença Pavimentação), onde o acréscimo é de 2,45% do valor inicial do contrato, 
correspondente a R$ 346.563,20. 

FASE 21- SERVIÇOS PRELIMINARES 
O acréscimo é devido à necessidade de execução de quantidades que não constaram na 

Memória de Cálculo - MC-SP0000332-094.094-000-P091001, de pavimentação. 
Nesta Fase o acréscimo é de 0,28% do valor inicial do contrato, correspondente a R$ 

39.297,03. 

> 21.05.07 - DEMOLIÇÃO DE PAVIMENTO FLEXÍVEL COM TRANSPORTE 

FASE 23- PAVIMENTAÇÃO 
Os ajustes são devidos a necessidade de execução de quantidades diferentes daquelas 

nb ,  emória de Cálculo - MC-SP0000332-094.094-000-P09/001, de pavimentação. 
Nesta Fase o acréscimo é de 1,06% do valor inicial do contrato, correspondente a R$ 

150.399,33. 
Os seguintes itens serão alterados, com valores a serem reduzidos ou acrescidos. 

> 23.02.02 - MELH/PREPARO SUB-LEITO - 100% El - (acréscimo) 
> 23.04.02.02 - SUB-BASE OU BASE SOLO BRITA C/ CIM.4% - (acréscimo) 
> 23.04.02.09 - S UB-BAS E OU BASE DE SOLO BRITA 70% BRITA - (acréscimo) 
> 23.05.01 - IMPRIMADURA BETUMINOSA IMPERMEABILIZANTE - (acréscimo) 
> 23.05.02 - IMPRIMADURA BETUMINOSA LIGANTE - (redução) 
> 23.08.02.01 - CONC.ASF.US .QUENTE - BINDER GRAD.B S/DOP - (acréscimo) 
> 23.08.05 - CONC. ASF. MODIFICADO P/ POLIMERO - (redução) 

FASE 24- OBRAS DE ARTE CORRENTE E DRENAGEM 
Os acréscimos são devidos a necessidade de execução de quantidades que não 

constaram no orçamento da obra. 
Nesta Fase o acréscimo é de 1,11% do valor inicial do contrato, correspondente a R$ 

156.866,84. 
Os seguintes itens serão alterados, todos com valores a serem acrescidos. 

> 24.05.01 - FORMA PLANA PARA CONCRETO COMUM 
> 24.10.02 - CALÇAMENTO CONCRETO FCK 15 MPA 
> 24.12.01.01 - ENCHIMENTO DE VALA COM PEDRA BRITADA 1E2 
> 24.19.03.01 - GUIA PRE-FABRICADA CONCRETO FCK 20 MPA 
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3. JUSTIFICATIVAS PARA O ACRÉSCIMO DE DESPESAS NAS 
QUANTIDADES REFERENTES A SERVIÇOS NA TRAVESSIA DO 
TALVEGUE E ROTATÓRIA NA SP 332 LADO CAMPINAS 

Os serviços a serem executados no contrato para esta travessia de talvegue na altura do 
quilômetro 94 da SP 332 estão relatados nos projetos executivos. Será prolongada a travessia 
existente (seção 3m x 3m) e implantada paralelamente uma nova linha (2,5m x 2,5m) para 
suprir a necessidade de vazão calculada. 

Ocorre que dos levantamentos atuais in loco, após o longo período de chuvas, foi 
observado que hoje a realidade para a execução dos serviços resultará em montante superior 
àqueles inicialmente previstos, fato este imprevisível, pois está diretamente ligado às 
intervenções da natureza. 
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PROJETO EXECUTIVO DA TRAVESSIA 

LOCAL DE EXECUÇÃO DA TRAVESSIA TALVEGUE KM 94- SP 332 
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DETALHE DA TRAVESSIA 

SECRETARIA DE LOGíSTICA E TRANSPORTES 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

Face ao exposto, nesse ITEM, haverá necessidade de se executar uma readequação nas 
seguintes fases, cuja memória de cálculo está apresentada no Anexo RI — Planilha 3 
(Travessia talvegue e Rotatória na SP 332), onde o acréscimo é de 1,39% do valor inicial do 
contrato, correspondente a R$ 196.362,26. 

FASE 22 - TERRAPLENAGEM 
O acréscimo nesta fase é devido à necessidade de execução de serviços imprescindíveis para 

a estabilidade da estrutura das travessias (aquela a ser prolongada e a ser construída). Tal fato, 
conforme já mencionado, teve sua constatação somente após a inspeção para início dos serviços. 

Nesta Fase o acréscimo é de 0,33% do valor inicial do contrato, correspondente a R$ 
47.278,60. 

Embora o orçamento original de contrato tenha previsto os itens a seguir relacionados 
(elencados como necessários à execução da travessia) a quantidade já foi empregada quando 
da execução da linha de tubos de diâmetro 1,50m e como reforço de fundação em local que 
apresentou surgência de água. O seguinte item será alterado, com valor a ser acrescido. 

> 	22.06.04 - FUNDAÇÃO DE ATERRO COM PEDRA RACHÃO 



SECRETARIA DE LOGÍSTICA E TRANSPORTES 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

FASE 23— PAVIMENTAÇÃO 

TRECHO DO DESVIO E LOCAL DA TRAVESSIA 

Quando da analise das necessidades para a implantação da travessia e da rotatória, 
verificamos que haverá necessidade da implantação de desvio em razão da evolução do VDM 
em todo trecho. O trecho é importante ligação para os transeuntes entre Valinhos e Vinhedo 
que diariamente transitam para acesso ao Colégio Porto Seguro, escola de grande importância 
e localizada na SP 332, poucos quilômetros à frente, bem como acessar ao Shopping 
Valinhos, indústrias locais e outros pontos comerciais de grande fluxo de veículos e 
pedestres. 

Nesta Fase o acréscimo é de 0,59% do valor inicial do contrato, correspondente a R$ 
82.988,29. 

Os seguintes itens serão alterados, com valores a serem acrescidos. 

> 23.02.02 - MELH/PREPARO SUB-LEITO - 100% El 
> 23.04.02.09 - SUB-BASE OU BASE DE SOLO BRITA 70% BRITA 
> 23.05.01 - IMPRIMADURA BETUMINOSA IMPERMEABILIZANTE 
> 23.05.02 - IMPRIMADURA BETUMINOSA LIGANTE 
> 23.08.03.01 - CAMADA ROLAMENTO CBUQ GRAD C-S/DOP 

FASE 24 - OBRAS DE ARTE CORRENTE E DRENAGEM 
Conforme acima já explanado, os itens a seguir relacionados também compõem e são 

imprescindíveis à execução da travessia. Cabe ressaltar que, face a localização da travessia 
junto a edificações e vias em tráfego, todo o trabalho será executado em condições especiais, 
que são análogas àquelas de escavação de fundação para drenos. Os demais itens serão 
utilizados em conseqüência a necessidade do reforço da fundação acima mencionado. 

Nesta Fase o acréscimo é de 0,36% do valor inicial do contrato, correspondente a R$ 
50.781,61. 

> 24.02.08 - ESCAV.FUND.BUEIRO OU DRENO S/EXPL.ATE 2M 
> 24.12.01.01 - ENCHIMENTO DE VALA COM PEDRA BRITADA 1 E 2 
> 24.12.01.02 - ENCHIMENTO DE VALA COM PEDRA BRITA DA 3 E 4 



SECRETARIA DE LOGÍSTICA E TRANSPORTES 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE-RODAGEM 

FASE 28 — SINALIZAÇÃO E ELEMENTOS DE SEGURANÇA 
Conforme acima já explanado, os itens a seguir relacionados também compõem e são 

imprescindíveis à execução da travessia. Cabe ressaltar que todo o trabalho será executado 
em condições especiais junto a edificações e vias em tráfego. 

Nesta Fase o acréscimo é de 0,11% do valor inicial do contrato, correspondente a R$ 
15.313,76. 

> 28.01.04 .01- FORNECIMENTO E TRANSPORTE DE PLACA DE AÇO GT+GT 
> 28.01.24.01 - COLOCAÇÃO DE PLACA EM SUPORTE DE MADEIRA - SOLO 
> 

 
28.13.07.- SINALIZAÇÃO HORIZ. ACRILICA BASE AGUA 

> 28.06.10 - SUPORTE MADEIRA TRATADA 0,10X0,10M 

4. JUSTIFICATIVAS PARA O ACRÉSCIMO DE DESPESAS NAS 
QUANTIDADES REFERENTES A SERVIÇOS NO VIADUTO 

Os serviços a serem executados no viaduto estão relatados nos projetos executivos. 
Será necessário equacionarmos os quantitativos de alguns itens constantes do orçamento. 
Haverá necessidade de inclusão e supressão de alguns deles, para garantir a qualidade e 
segurança final e também permitir a continuidade dos serviços a serem executados. 

Assim que concluídos os serviços de implantação propriamente dita do viaduto, 
verificou-se que haverá necessidade de complementação em alguns itens para garantir a 
segurança e também certamente adequar a parte estética que embora superficial é muito 
importante pois leva a garantir o padrão de acabamento e conseqüentemente minimiza a 
manutenção futura. 

Adequações se fazem necessárias na cabeceira e pé do viaduto, fato este imprevisível, 
sendo eles somente verificados durante os serviços, não sendo possível detectar 
anteriormente. 

_Outro item muito importante, embora constante de projeto, não consta da planilha de 
orçamento que é a execução da proteção do talude sob o viaduto. A opção foi pelo emprego 
de peças pré-moldadas retangulares de 20x10x6cm. 

P1LARETES PARA APOIO — VIGA LONGITUDINAIS 
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PROJETO PREVE REVESTIMENTO DO TALUDE - CABECEIRAS 
A OPÇÃO FOI ITEM 26.16.03 PROTECAO TALUDE SOB OAE COM PECAS PRE-MOLDADAS RETANGULAR 20X10X604 

Face ao exposto, nesse ITEM, haverá necessidade de se executar uma readequação nas 
seguintes fases, cuja memória de cálculo está apresentada no Anexo III - Planilha 4 
(Serviços no Viaduto), onde o acréscimo é - de 1,53% do valor inicial do contrato, 
correspondente a R$ 216.147,99. 

FASE 26 - OBRAS DE ARTE ESPECIAIS 
Os ajustes são devidos a necessidade de execução de quantidades diferentes daquelas 

que constatadas em obra. 
Nesta Fase o acréscimo é de 1,53% do valor inicial do contrato, correspondente a R$ 

216.147,99. 
Os seguintes itens serão alterados, com valores a serem reduzidos ou acrescidos. 

> 26.05.01 - FORMA PLANA PARA CONC. ARMADO COMUM - (acréscimo) 
> 26.05.02 - FORMA PLANA P/CONC.PROTEND.OU APARENTE - (acréscimo) 
> 26.06.02 - BARRA DE ACO CA-50 - (acréscimo) 
> 26.06.04 - ACO PARA CONCRETO PROTENDIDO - (redução) 
> 26.08.01 - APARELHO DE APOIO NEOPRENE FRETADO - (redução) 
> 26.08.03 - ARTICULAÇÃO DE CONCRETO TIPO "FREYSSINET" (acréscimo) 
> 26.09.01 - CONCRETO FCK I OMPA - (acréscimo) 
> 26.09.05 - CONCRETO FCK 25 MPA - (acréscimo) 
> 	26.09.12 - CONCRETO FCK 35 MPA - (acréscimo) 
>- 	26.10.01 - JUNTA/RETRACAO C/LABIO POLIM.AB.15 ATE 40 MM 

(acréscimo) 
> 26.13.01 - LANÇAMENTO VIGA P<=50T C/ GUIND. AUTO P. - (acréscimo) 
> 26.13.02 - LANÇAMENTO VIGA 50<P<=80T C/ GUIND. AUTO P. (redução) 
> 26.16.03 - PROTECAO TALUDE SOB OAE COM PECAS PRE-MOLDADAS 

RETANGULAR 20X10X6CM. - (acréscimo) 	

)12 



ÁREAS ONDE JÁ FOI EFETUADA A 
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ÁREA AINDA SEM PROTEÇÃO DOS 
TALUDES 
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5. JUSTIFICATIVAS PARA O ACRÉSCIMO DE DESPESAS NAS 
QUANTIDADES REFERENTES A SERVIÇOS DIVERSOS NO 
CONTRATO 

Com a finalização de vários serviços, foi constatado que os quantitativos constantes da 
Planilha Contratual, não serão suficientes para suprir a necessidade à conclusão das etapas. O 
revestimento vegetal para proteção dos taludes é de extrema importância, não podendo ficar 
qualquer que seja a área, sem a proteção, visando garantir a segurança e proteção da área. 
Outro item é defensa metálica que em determinados locais potencialmente perigosos haverá 
necessidade da instalação. Observamos que não se trata de serviços novos no contrato e sim 
de adequação das quantidades previstas na planilha do contrato àquelas quantidades 
verificadas após a execução dos serviços que levam à necessidade do acréscimo dos itens. 

UM DOS LOCAIS ONDE HAVERÁ NECESSIDADE DE COLOCAÇÃO DE DEFENSÁ METÁLICA E PLANTIO DE GRAMA 
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DEFENSA METÁLICA - INSTALADA ~IS 
DEFENSA METÁLICA - ACRÉSCIMO NECESSÁRIO .41~ 
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LOCAIS DE RISCO AONDE HAVERA NECESSIDADE DA IMPLANTAÇÃO DE DEFENSAS METALICAS 

Face ao exposto, nesse ITEM, haverá necessidade de se executar uma readequação nas 
seguintes fases, cuja memória de cálculo está apresentada no Anexo III — Planilha 5 
(Serviços Diversos), onde o acréscimo é de 2,28% do valor inicial do contrato, 
correspondentt a R$ 322.540,64. 

FASE 21- SERVIÇOS PRELIMINARES 

Os acréscimos são devidos a necessidade de execução de quantidades que não 
constaram no orçamento da obra. Referem-se a demolições de muros divisórios quando da 
liberação das áreas lindeiras pelos proprietários. Este item se faz necessário, em razão de não 
constar em processo de desapropriação a reconstrução dos muros. Principalmente o muro de 
divisa da propriedade do Sr. Dovilio (Posto Shell) que não poderá ser demolido sem que 
anteriormente seja construído o novo, de forma a resguardar a área interna que é parte de 
estabelecimento comercial com equipamentos importantes. Outro ponto importante são as 
contenções quando da execução da alça de retorno/faixa de aceleração do Ramo 06 e também 
haverá necessidade de demolição de pequenas construções para implantação da rotatória, 
serviços não constantes em desapropriações e imprescindíveis para o termino dos trabalhos 
no trecho. 

(DEMOLIÇÃO DE MUROS E EDIFICAÇÕES) 
Nesta Fase o acréscimo é de 0,47% do valor inicial do contrato, correspondente a R$ 

66.011,67 (R$ 28.068,03 (Fiorentino Imóveis) + R$ 21.753,70 (Sr. Dovilio — Posto Shell) + 
R$ 16.189,94 edificações ). 

Os seguintes itens serão alterados, todos com valores a serem acrescidos. 

». 	21.05.01 - DEMOLIÇÃO DE CONCRETO ARMADO 
» 	21.05.05 - DEMOLIÇÃO DE EDIFICAÇÃO EM ALVENARIA 
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FASE 24- OBRAS DE ARTE CORRENTE E DRENAGEM 
Os acréscimos são devidos a necessidade de execução de quantidades de serviços que 

não constaram no orçamento da obra. 
Nesta Fase o acréscimo é de 1,06% do valor inicial do contrato, correspondente a R$ 

149.439,55 
Os seguintes itens serão alterados, todos com valores a serem acrescidos. 

> 24.02.08 — ESCAV. FUND. BUEIRO OU DRENO S/ EXPL. ATE 2M 
> 	24.05.01 — FORMA PLANA PARA CONCRETO COMUM 
> 24.06.02 - BARRA DE ACO CA-50 
> 24.07.01 - CONCRETO FCK 10 MPA 
> 24.07.02 - CONCRETO FCK 15 MPA 
> 24.10.02 — CALÇAMENTO CONCRETO FCK 15 MPA 
> 24.11.05 —ALVENARIA DE BLOCO DE CONCRETO 
> 24.11.07 — ARGAM. DE CIMENTO E AREIA TRAÇO 1:3 E=2CM 
> 24.12.01.01 —ENCHIMENTO DA VALA COM PEDRA BRITADA 1 E 2 
> 24.19.06 - TELAR E TAMPÃO DE FERRO FUNDIDO 

FASE 28- SINALIZAÇÃO E ELEMENTOS DE SEGURANÇA 
Conforme acima demonstrado após a execução dos trechos, verificamos que há mais 

locais onde a implantação de defensas metálicas é de extrema necessidade visando assim à 
segurança dos usuários. Os acréscimos são devidos a necessidade de execução de 
quantidades que não constaram no orçamento da obra. 

Nesta Fase o acréscimo é de 0,63% do valor inicial do contrato, correspondente a R$ 
88.539,42. 

Os seguintes itens serão alterados, todos com valores a serem acrescidos. 

> 28.05.05 - DEFENSA SEMI-MALEÁVEL SIMPLES - FORNECIMENTO 
> 28.03.06 - DEFENSA SEMI-MALEÁVEL-SIMPLES - INSTALAÇÃO 
> 28.08.02.01 - MANUTENÇÃO DE PLACA INSTITUCIONAL. 

FASE 30- SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE 
Após a implantação de grama em todos os locais onde houve necessidade garantindo a 

segurança e proteção dos taludes, calçadas, canteiros, foi verificado a necessidade de 
complementação de plantio em áreas importantes com taludes expressivos, bem como 
canteiros. Os acréscimos são devidos a necessidade de execução de quantidades que não 
constaram no orçamento da obra. 

Nesta Fase o acréscimo é de 0,13% do valor inicial do contrato, correspondente a R$ 
18.550,00. 

Os seguintes itens serão alterados, todos com valores a serem acrescidos. 

> 30.01.07 - PLANTIO DE GRAMA PROC. HIDROSSEMEADURA 
> 30.01.08 - IRRIGAÇÃO DE REVESTIMENTO VEGETAL 

II. SITUAÇAO DO CONTRATO 

I. 	Posição do Contrato: 

	

Datas: Do contrato 	  28/12/2010 

	

Da 1° NSE 	 26/01/2011 
Prazo Contratual Inicial 	  8 meses 

	

Prazo Atual 	 31 meses 

	

Conclusão 	 26/08/2013 
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II. Movimento Financeiro: 
Valor Contratual Inicial 	  
Acréscimo de despesas já autorizado 	 
Valor Contratual Atual 	  
Valor ora Proposto para Obras e Serviços 
Acréscimo de Despesa ora solicitado . 
Porcentagem de Acréscimo ora solicitada 
Porcentagem de Acréscimo Total 	 

R$ 14.147.655,07 
R$ 	638.373,50 
R$ 14.786.028,57 

• R$ 16.771.240,00 
R$ 1.985.211,43 

• 14,03% 
18,54% 

III. DOCUMENTOS 

> Cronograma Financeiro 
> Cronograma Físico 
> Carta da Contratada 
> Quadro Comparativo de Quantidades e Valores 
> Quadros Quantidades Necessárias para a obra - (Anexo III) - cinco 

quadros 
> Aprovações de preços para serviços não previstos nos quantitativos do 

contrato - (Anexo I e II) 

IV. PROPOSIÇÃO 

Que seja aprovado o acréscimo de despesa de R$ 1.985.211,43 (hum milhão, 
novecentos e oitenta e cinco mil, duzentos e onze reais e quarenta e três centavos) 
correspondentes a 14,03% do valor inicial do contrato. 

Que seja aprovado o novo quadro de quantidades. / 
Que sejam aprovados os novos cronogramas. 

Campinas (N1R.1), 08 de março de 2013 

e' iberato Bozza 
Iscai do Contrato 

CREA 0600613771 
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TERMO ADITIVO E MODIFICATIVO N.° - 415 - LIVRO N.° - 42 - FLS. N. ° - 872/873 - 
CONTRATO N.° 17.300-9 	 DATA: 22/07/2013 
PR. N.° 001678/181DE12013 
REGIONAL: DR 01 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

OBJETO 

AUTORIZAÇÃO 

FUNDAMENTO LEGAL 

ESCLARECIMENTOS 

ADIÇÕES E 
MODIFICAÇÕES 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE 
SÃO PAULO - DER/SP, representado por CLODOALDO PELISSIONI, 
Superintendente. 

SOEMEG TERRAPLENAGEM PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÕES 
LTDA, representada por Renato de Freitas Rosset, RG 4.720.431- 
SSP/SP, Diretor. 

Execução das obras e serviços para a implantação de dispositivo em 
desnível na interseção da Rodovia Visconde de Porto Seguro - SP 332 - 
km 93+600,00m (trecho Valinhos - Campinas), com a Avenida 
Comendador Guilherme Mamprim, incluindo Obra de Arte Especial (PSU), 
ramos, conexões e retornos. Edital n°064/2010 - CO. 

: A autorização do Superintendente foi dada por meio do despacho 
de 12107/2013 à fl. 102 da PR n°. 001678/18/DE/2013. 

: Artigo 65, inciso I, alínea "b", § 1° da LeF Federal n°8.666 de 21106193. 

: Este é o 5° Termo Aditivo e Modificativo do referido contrato. 

: Valor do Contrato: 

O valor do contrato passa a ser de R$ 16.771.240,00 (dezesseis milhões 
setecentos e setenta e um mil e duzentos e quarenta reais), que resulta da 
soma dos seguintes valores: 

Inicial: (quatorze milhões cento e quarenta e sete mil 
seiscentos e cinqüenta e cinco reais e sete centavos) 	 R$ 14.147.655,07 

Despesa para enfrentar a execução do acréscimo das 
obras e serviços, correspondente a 4,51% do valor 
inicial, conforme TAM n° 177 de 25/0412012: (seiscentos 
e trinta e oito mil trezentos e setenta e três reais e I 
cinquenta centavos) 	  R$ 638.373,5p 

Despesa para enfrentar a execução do acréscimo das 
obras e serviços, correspondente a 14,03% do valor 
inicial, que somado ao 1° acréscimo aprovado alcança 
18,54%, autorizado pelo Superintendente em 12/07/2013 
à f1.102 da PR n° 001678/18/DE/2013: (um milhão 
novecentos e oitenta e cinco mil duzentos e onze reais e 
quarenta e três centavos)  
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Cronograma: 

O andamento das obras e serviços será regulado pelo cronograma 
autuado á fl. 02 da PR n° 001678/18/DE/2013 e aprovado pelo 
Superintendente em 12/07/2013, á f1.102 da mesma PR. 

Garantia: 

O valor da garantia para o presente contrato é de R$ 838.562,00 (oitocentos e 
trinta e oito mil e quinhentos e sessenta e dois reais), a saber: 

Inicial: (setecentos e sete mil trezentos e oitenta e dois 
reais e setenta e cinco centavos) 	  R$ 707.382,75 

Reforço de caução em decorrência do acréscimo de 
despesa, com prazo de garantia para 06/03/2013, 
considerando o prazo contratual e o de observação, 
conforme TAM n° 177 de 25/04/2012: (trinta e um mil 
novecentos e dezoito reais e sessenta e sete centavos).. R$ 31.918,67 

- Reforço de caução em decorrência do acréscimo de 
despesas, com prazo de garantia para 04/12/2013, 
considerando o prazo contratUal e o de observação: 
(noventa e nove mil duzentos. e sessenta reais e 
cinqüenta e oito centavos)  R$ 99.260,58 

CONFIRMAÇÕES 	: Continuam em vigor as demais cláusulas do contrato que não colidam com 
o presente TAM. 

LAVRATURA : Termo Aditivo e Modificativo referente ao Contrato n°17.300-9, lavrado em 
ü 'ica via, duas folhas, na Diretoria de Engenharia 	Assessoria de 
C nstrução (DE/A0E) do 	emento de Estradas se Rodagem do 
stado de São Pau) - DER/SP, o prédio da Secretaç. de Logística e 

nsprtes s -"á Avenida do Estado, 777 — ° anda ala 2120 aos 
vinte eois  dias do mê de 'Ll1110 	 de 2013, 

ido e pel.do  conforme perante as 	 as, é por todos 

REN LISSIONI 
ENTE 

TESTEM HA 
Grazielly Ca toaria 

RG 16A72. 77-6 

ktk ú/t Á 

J gueli 'e V. Z nichelli 
TEST7ÉMUrIA 

RG 2 .317. 08-3 

S M M Is 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

CONTRATO N°: 	17.300 -9 

T.A.M. n° - 415 - DATA: 22/07/2013 

OBJETO: Execução das obras e serviços para a implantação de dispositivo 
em desnível na interseção da Rodovia Visconde de Porto Seguro — 
SP 332 — km 93+600,00m (trecho Vafinhos — Campinas), com a 
Avenida Comendador Guilherme Mamprim, incluindo Obra de Arte 
Especial (PSU), ramos, conexões e retornos. Edital n° 06412010 — 

CO. 

CONTRATANTE: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

CONTRATADA: 	SOEMEG 	TERRAPLENAGEM 	PAVIMENTAÇÃO 	E 
CONSTRUÇÕES LTDA 

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima identificado, 
e, cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de 
instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos 
os atos da tramitação processual, até julgamento final e sua publicação e, se for o caso e 
de nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da 
defesa, interpor recursos e o mais que couber. 

Outrossim, declaramos estarmos cientes, doravante, de que todos os despachos e 
decisões que vierem a ser tomados relativamente ap aludido processo;  Jefão blicados 
no Diário Oficial do Estado, Cad no do Poder Legis ativo, parte do -ribunal de Contas  do 
Estado de São Paulo, de confor idade com o aijig 	da Lei Cerfíplementar n° 709, le 14 
de janeiro de 1993, iniciando-se a partir de ent" 	age dos prazos processuais, 



LISSIONI 
ENTE 

LODOALDO P 
SUPERINTEN 

SECRETARIA DE LOGÍSTICA E TRANSPORTES 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

ÓRGÃO: 	 SECRETARIA DE LOGÍSTICA E TRANSPORTES 

CONTRATANTE: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE 
SÃO PAULO - DER/SP 

CONTRATADA: 	SOEMEG 	TERRAPLENAGEM 	PAVIMENTAÇÃO 	E 
CONSTRUÇÕES LTDA. 

CONTRATO N°: 	17.300-9 

OBJETO: Execução das obras e serviços para a implantação de dispositivo 
em desnível na interseção da Rodovia Visconde de Porto Seguro - 
SP 332 - km 93+600,00m (trecho Valinhos - Campinas), com a 
Avenida Comendador Guilherme Mamprim, incluindo Obra de Arte 
Especial (PSU), ramos, conexões e retornos. Edital n° 064/2010 - 
CO. 

T.A.M. N° - 415 - DATA: 22/07/2013 

CADASTRO DO RESPONSÁVEL QUE ASSINOU O PRESENTE 
TERMO ADITIVO E MODIFICATIVO 

Nome: Clodoaldo Pelissioni 

Cargo: Superintendente 

RG n°: 18.958.179-7 

Endereço Residencial: Rua Fradique Coutinho, 66 - Apto. 608 

Telefone: (11) 3311-1403 / 1404 

E-mail cpelissioni@sp.gov.br  

RESPONDENDO PELO ATENDIMENTO A REQUISIÇÃO 
DE DOCUMENTOS DO TCESP 

Nome: Giselia Gomes dos Santos 

Cargo: Diretora Técnica I 

Endereço Comercial do 
Órgão/Setor 

Av. do Estado, 7 7 - 5° andditoria - SVS 

Telefone e Fax (11)33111 4 	- (11)75(11 -1444(fax) 	, 

E-mail audit@de (sp.,,d(br 
r r / 
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ill)ffilli. 	
- CRONOGRAMA FÍSICO 

Fases SERVIÇOS / MEDIÇÕES Realizado até a 2r 
M.P. 26/06/13 

30' M.P. 
25/07/13 

31' M.P. 
25/08/13 

32' M.P. 
25/09113 

33' M.P. 25 110113 
34' M.P. 
25/11/13 

35' M.P. 
25/12/13 

36' M.P. 
26112/13 

TOTAIS DAS 
FASES 

Fase 21 
Serviços Preliminares 

(Orçamento conforme proposta) 
orevisto até o mas 

246.653,07 
246.653,07 

.7 

0,00 
246.653,07 

.„ 	 0,00 
246.653,07 

,„.,. 	7.420,57 
254.073,64 

—"' 	DOO 
254.073.64 

-t--..." 	o.00 
254.073.64 

--" 	0,00  

254.073,64 254.073,64 
realizado 

Fase 22 
Terraplanagem 

(Orçamento conforme proposta) 
orewsto aoi o mas 

no mas 

 

1.931.241.55 

0,00 

1.931.241,55 
7 

...,. 91 
5 000,00 

12335241,55 

/ 

.,---- 	5000,00 
1.941.241,55 

, 

--' 	10.000.00 
1.951.241,55 

--- 	9.090.81-.-"' 
1960.332,36 

7 

0.00 
1.96033236 

--- 

1.960.332,36 

.7 

1.960.332,36 
realizado 

Fase 23 
Pavimentação 

(Orçamento conforme proposta) 

nomes 
Mornas 

3.939.375.42r,  

70.000,00 

4.009.375,42 

30.000,00 

4.039.375,42 
( 	10000.00 

4.049.375,42 

20.000,00 

4.069.375,42 

40.000,00 

4.109.375,42 

7 	41.539.38 

4.150.914.80 

0,00 

4.160.914,80 

/11 	000 

/- 
4.150.914,80 

realizado 

Fase 24 
Obras de Arte Corrente e Drenagem 

(Orçamento conforme proposta) 
previsto nar.".pês  

2.772.924,56 

40.000.00 
, 2.812.924,56 
/ 

7/ 	0.00 
2.812.924,56 

/ 

,./ 	0.00 

2.812.924,56 

20.000,00,./ 

2.832.924,56 

23.932.59 

2855.857,15 

7 

7. 	0.00 

2.856.857.15 

7 

2.856.857,15 

-e- 

// 
2.856.857,15 

realizado 

Fase 25 
Obras de Ade Contenção Geolécnicas 

(Orçamento conforme proposta) 
oremo no mes a. . „I, 

1.387.273.60 

0,00 

, 1.387,273.60 
/ 

180.000,00 

1.567.273.60 

' 290090,001 

1.857.273,60 

290.000,00 

2.147.273,60 

143.597,34 

2290.870.94 

7 

o.00 

2.290.870.94 

e 	0.007  

2.290.870,94 

/ 
 0,07 

2.290.870,94 
realizado 

Fase 26 
Obras de me Especiais 

(Orçamento conforme proposta) 
Pieonmo 

no  me 
Somas 

4,249_967,93 

105.003,0 

, 	4.354.967,93 

/. 	, 

4.394.967.93 

16.091,22 7°  

4,411.059,15 

17 	30.000,00 

0,0 

4.411.059,15 

.7 

4.411.059,15 

/ 

0.09  
4.411.059.16 4.411.059,15 4.411.059,15 

realizado 

Fase 28 
Sinalização Horizontal Provisória e 

Elementos de Segurança 
(Orçamento conforme proposta) 

Pozerito no mis 
ate o mês 

262.766,92 

5.000,00 

287.766,92 
". 

...,- 	5.000,00 

272.766,92 302.766,92 
..., 

30.000,00 

332.766,92 

40.000,03„7 

372.766.92 

it  

43.970,28 

416.737.20 

.7 	0,00 

416.797.20 

7 

..7 

416.737,20 
realizado 

Fase 30 
Serviços de Proteção ao Meio 

Ambiente 
(Orçamento conforme proposta) 

(.9499, 704.7,45.,ft 

82.733,00 
82.733.00 

7 

0.007"  0,00 
82,733,00 

/ 	DO/ 
82.733,00 

0,00 
82.733,00 

0,00 
82.733,00 

r-e-- 

7.--P-- 	2.597.00 
85 330,00 

....-- 

-7 	- 0,00 
85.350,00 85.330,00 

realizado 

Fase 36 
Canteiro de Obras 

(Orçamento conforme proposta) 
Pamsto a  

327.811.52 

0,09 7-  

327,811,52 
.." 

0,00 
321.811,52 

7.  

K 	0,00 

327.811,52 

 0,00 

327.811,52 

/ 

o.00 

327.811.52 

7 

.-- 	0.00 

327.811.52 

7 

17.25324/ 

345.064,76 
, 

345.064,76 
realizado 

MEDIÇÕES 
Pedalo :4111,3a 

15.200.747,57 

220.000.00 

/. 	
15.420.747,57 

260.000,0o 

15.680.747,52 

/ 	351.091.22 

16.031.838,79 

377,42067 

16.409.259,38 

2 	256.620.74 

16.665.880,10 

88.106,66 

16.751986.76 

17.253,24 

16,771.240,00 

7—  

16.771.240,00 
realizado 

REAJUSTAMENTOS 
presto ;rata  

_ 	602.175.98 

0,02 
602.175,98 

'' 	0,00' 
602.175,98 

0,00 

602.175,98 
--- 	0,00 

602.175,911 
" 	 0,00 

602.175.98 

-- 
0,00" 

602.175,98 
opo 

802.175,98 602.175,98 
realizado 

FATURAMENTO PROVAVEL 	 1 no rasa 15.802.923.55 220.000,03 260.000.00 351,091,22 377.420.57 256.620,74 88.106,66 17.253,24 17.373.415,98 

Edital: 064/2010-CO 	 Cooraiacia SOEMOS TERWLE1w37.11. PAOMENOW-30 E CONSTRUÇÃO LTD& 
Contrato:ir 17.300-9/10 	 Escada / Treta: SP-332. Km as ( SOO M.(TrecboVa9gos- campinas) 
Ioda 29ciat,Jusuaat 2.010 	 valer de Obras e noviços :RS 16,771240.00 
11 NSE.29701111 	 Fh 'goto/aratus/ 35 mesas 	 Date da C 	o: 	2/2.013 	 -.. 

(r 	Á Á _ 	. 
- . ) 

_ 

• 

o 	i Ir V i 	a 7  - -- - - - - I I reli 11 lh, 
A7-7-----7  'l  ne 

EG 	rtAKENA 	. pavirlEN7Aer‘O E CON979 	e  creC, 
ENG. PREPOST0.1/1 

CREA N° 060. 	

~IR 
EN 

lasiT Ir 92221220110191453 

2,"/".7114. 	ELS 	/e 
- 	FisCA1 -CREA N. Ce0.133210.41.-/' 
T te outrem:nasço / 

111;711 

CO 

N°034.91' 

N LUIZ DE $0 - 

nr C60107339/1 
94282720020192730 

eni °rent Filho 
Diretor de Operaçoes 



CRONOGRAMA FINANCEIRO 

CRONOGRAMA 
PROPOSTO 

4 	<3 •■ 
a» 	 # 

o'r 	# nr 
e 	. \''' 	# .r 

4.* 1 ,9.  Q.  . 

16.771.240,00 

Is 003000.00 2' ALTERACÃO 

14.147.655,07 	1 °  ALTERACÃO 

CRONOGRAMA  
INICIAL 

\ 
REALIZADO 

\\ 	CP' 
% wO 

3' 	ALTERAÇÃO 	-13  
(11  

14 000003,03 

12 CCO 000.00 

30-85.330,00 

36-345.064,76 

21 Sermos Preltrinamo 

21Pannentago 

MCM de Me Conlencio GeORmon 

2849gr Hut PlOY • ~os* Resumam! 

35Canflo0e Obal 

MONOGRAMA INICIAL 

REALIZADO 

3. ALTERAÇÃO 

MONOGRAMA ANTERIOR 

-'00  

2c0Gas ee Md CAGAM e Renagern 

26-Oratat 80EmecIaM 

3a5e11ça Pren0Des MS MAMAM 

C PROGRAMA PROPOSTO 

ALTERM-10 

?ALTERAÇÃO 

CRONCGRAMA NC£NTE 

26-4.411.059,15 
23-4.150.914,80 

242.856.857.15 
25 2.290.870,94 
22-1.960.332,36 

MP 	MP 	MP 10.  MP 11. MP 	 P 15. RIP CA 1AP 12' MP 	MP 19. MP 2t0 1AP 21A 14P 29 MP 12)98 I4AAAP 
2500111 2550M 291911 251101 2512/11 1591112 2902)12 	 12 2556.12 25407112 2508112 2550.12 2510E12 2911/12 251 	15101C3 

MEDIÇÕES 

P 2998 29 
3 

8 299? 	
P 

0.6109£5,45~~---0.  24310811  

28-416.737,20 
21 	.073,64 

CRONOGRAMA 
VIGENTE 

CRONOGRAMA 
ANTERIOR  

Edital: 064/2010-CO 
Contrato n° 17.300-9/10 
índice Inicial: Junho/2010 
1° NSE.: 26/01/11 

Contratada: SOEMEG TERRAPLENAGEM PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA. 
Estrada: SP.332 - Km 93 + 600 M. 	Trecho: Valinhos 1 Campinas 
Valor de Obras e Serviços: R$ 16.771.240,00 
Prazo Co tratual: 35 meses. 	Data de Conclusão: 26/12/2.013 

Eng° Oen' Loretti Filhç 
Diretor de Operaçoes 

SOEMEG TE 1111-E661(3 PAVIMENTAÇ O E CONSTRUÇÃO LTDA. 
ENG° PREPOS 0-Liablielas DE MORAES ROSSET 

CREA N°050.63220216/ ART N°92221220110197453 

ENG MARIA SIL MA TOVAN1 MATTTELLO 
ENG' FISCAL. CREA N°060133280/6 

ARTN' 92221220OÈ27992 

ENG° ÁT-01N LUIZ D JLZA 
DIRET iR REGIONkl(DR.01) - es n° 060.107339-1 

AR N°94282720020192730 

14.147.655,07 



SECRETARIA DE LOGISTICA E TRANSPORTES 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

o 
to 
to 

o 
o 

o_ 

Prefixo  Numero: 

Interessado: 	Soemeg 	Terraplenagem, 

Pavimentação e construções ltda. 

COM - NT.1 — 036/ 2013. 

SENHOR ENGENHEIRO CHEFE DA conl 

Assunto: PRORROGAÇÃO DE PRAZO SEM ACRESCIMO DE DESPESA. 

Objeto: Execução das obras e serviços para a implantação de dispositivo em 

desnível na interseção da Rodovia Visconde de Porto Seguro - SP 332, km 

93+600m (trecho Valinhos — Campinas), com a Av. Comendador Guilherme 

IVIamprim (SPA 082/330), em Valinhos/SP, incluindo Obra de Arte Especial (PSU), 

ramos, conexões e retornos. 

Contrato: 17.300-9/10 

Empresa: SOEMEG Terraplenagem Pavimentação e Construções Ltda. 

A presente papeleta de remessa refere-se a Alteração Contratual-

com prorrogação de prazo sem acréscimo de despesa. 

Através do contrato em referência a empresa contratada vem 

executando as obras e serviços na SPA 082/330 e na SP 332, no município de 

Valinhos, inclusive com a construção de um viaduto no entroncamento das vias. 

As obras contratadas atendem ao disposto no TAC - Termo de Ajuste de Conduta 

havido no Processo n° 544/09, entre o Ministério Público do Estado de São Paulo, 

Procuradoria Geral do Estado e o DER. 

Embora as obras já estejam em fase final de conclusão, ainda há 

pendência na construção de 02(duas) rotatorias, Travessia Talvegue e outros 

pequenos serviços como calçada/ciclovia, captação de águas pluviais, etc que 

dependem para sua total finalização, da liberação de áreas em processo de 

desapropriação. 

• Fri  

DER-007 	 www.der.netiformulariosider-007.doc 



Numero: 

Interessado: 	Soemeg 	Terraplenagem, 

Pavimentação e construções ltda. 

Prefixo  

COM - NT.1 —036! 2013. 

Embora por acordo firmado junto aos herdeiros de uma das áreas 

(Posto Shell), a empresa poderá executar alguns trabalhos na construção da 

calçada e ciclovia, podendo também em continuidade, trabalhar em área da faixa 

de domínio do DER, mas não poderá adentrar em uma das áreas que envolvem a 

construção da rotatória e a totalidade da Travessia Talvegue no Ramo 100 que 

dependem exclusivamente da desapropriação e Outorga já solicitada e ainda não) 

obtida. Outro fator é a construção do muro em solo grampeado que demandará , 

prazo mínimo de 03 meses para sua execução (considerando tempo favorável, com 

pouca incidência de chuvas). 

Diante dos fatos, estamos reprogramando a execução dos 

serviços e propondo a prorrogação do prazo contratual por 04(quatro) meses, 

levando a conclusão das obras e serviços para 26/12/2013. 

SITUAÇAO DO CONTRATO 

Posição do Contrato: 

Datas: 

Do contrato 	 28/12/2010 

Da i a  NSE 	 26/01/2011 

Prazo Contratual,  Inicial 	 08 meses 

Prazo Atual 	 31 meses 

Prazo solicitado 	 04 meses 

Prazo Atual Proposto 	 35 meses 

Conclusão Prevista 	 26/12/2013 

o 

cp 
o 
P. 
a. 

SECRETARIA DE LOGÍSTICA E TRANSPORTES 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

DER-007 
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Numero: 

Interessado: 	Soemeg 	Terraplanagem, 

Pavimentação e construções ltda. 

Prefixo  

P
ro

ce
ss

o  COM - NT.1 — 036/ 2013. 

III. MOVIMENTO FINANCEIRO 

Valor Contratual Inicial 	  R$ 14.147,655,07 

Acréscimo de despesas já autorizado 	 R$ 	638.373,50 

Valor Contratual Aditado Atual 	  R$ 14.786.028,57 

Acréscimo de despesas já autorizado 	 R$ 	1.985.211,43 

Valor Contratual Aditado Atual 	  R$ 16.771.240,00 

IV. DOCUMENTOS ANEXOS 

Carta da Contratada 

Cronograma Físico 

Cronograma Financeiro 

Solicitação de Outorga 

IV. PROPOSIÇÃO 

a) Que seja autorizada à prorrogação de Prazo contratual por mais 04(quatro) 

meses, levando a conclusão dos serviços para 26112/2013. 

b) Que sejam aprovados os novos cronogramas, físico e financeiro. 

Campinas (ST.1), em 15 de julho de 2013. 

enga Maria Si/vi. antovani Mattiello 
Fiscal go contrato 
Prva n °  go9,134,0 

ART 922212201 0227992 

SECRETARIA DE LOGíSTICA E TRANSPORTES 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

DER-007 
	 www.der.net/formulariosider-007.doc  



_ 3' Prorrogação de prazo e respectivo cronograma, 
conforme TAM n°500 de 12.11.2012 . 	  03 	meses 

06 	meses, 

- 5a  Prorrogação de prazo e respectivo cronograma, 
autorizado pelo Superintendente em 002.08.2013 á fl. 
43 da PR n° 004242/18/DE/2013 . 	  04 	me 

Cronograrna: 

O andamento das obras e serviços será regulado elo cro 
autuado á fl. 21 da PR n °  004242/18/DE12013 e aprov .  

Superintendente em 02.08.2013, à fl. 43 da mesma PR. 

4' Prorrogação de prazo e respectivo 
- conforme TAM n°085 de 05.03.2013 . 	 

cronograma, 

SECRETARIA DE LOGÍSTICA E TRANSPORTES 
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

TERMO ADITIVO E MODIFICATIVO N.° — 484 LIVRO N.° -• 42 — FLS. N. ° 1039/1040 
CONTRATO N.° 17.300-9 	 DATA: 20 /08/2013  
PR. N.° 004242118/DE/2013 
REGIONAL: DR 01 

CONTRATANTE 	: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE SÃO 
PAULO — DER/SP, representado por CLODOALDO PELISSIONI, 
Superintendente. 

CONTRATADA 	: SOEMEG TERRAPLENAGEM PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÕES 
LTDA, representada por Renato de Freitas Rosset, RG 4.720.431- 
SSP/SP, Diretor. 

OBJETO 	 : Execução das obras e serviços para a implantação de dispositivo em 
desnível na interseção da Rodovia Visconde de Porto Seguro — SP 332 — 
km 93+600,00m (trecho Valinhos — Campinas), com a Avenida 
Comendador Guilherme Mamprim, incluindo Obra de Arte Especial (PSU), 
ramos, conexões e retornos. Edital n° 064/2010 — CO. 

: A autorização do Superintendente foi dada por meio do despacho 
de 02.08.2013 a fl. 43 da PR n°. 004242118/DE12013. 

: Artigo 57, § 1°, inciso Ida Lei Federal n°8.666 de 21.06.1993. 

: Este é o 6° Termo Aditivo e Modificativo do referido contrato. 

Prazo: 

O prazo para execução de todas as obras e serviços, objeto do presente 
contrato será de 35 meses, a contar da 1' Nota de Serviço datada de 
26.01,2011, projetando a sua conclusão para 26.12.2013, a saber: 

- Inicial . 	  08 	meses 

1a Prorrogação de prazo e respectivo cronograma, 
conforme TAM n°608 de 26.09.2011 . 

	
08 	meses 

_ 2" Prorrogação de prazo e respectivo cronograma, 
conforme TAM n°177 de 25.04.2012 . 	  06 	meses 

AUTORIZAÇÃO 

FUNDAMENTO LEGAL 

ESCLARECIMENTOS 

ADIÇÕES E 
MODIFICAÇÕES 



DIRETO 

SECRETARIA DE LOGÍSTICA E TRANSPORTES 
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

CONFIRMAÇÕES 

LAVRATURA 

Garantia: 

- Inicial: (setecentos e sete mil trezentos e oitenta e 
dois reais e setenta cinco centavos) 	  R$ 	707.382,75 

- Revalidação do prazo da garantia para 05.04.2014, 
em decorrência da prorrogação do prazo: (oitocentos e 
trinta e oito mil quinhentos e sessenta e dois reais).... 	R$ 	838.562,00 

: Continuam em vigor as demais cláusulas do contrato que não colidam 
com o presente TAM 

: Termo Aditivo e Modificativo referente ao Contrato n °  17.300-9, lavrado 
em única via, duas folhas, na Diretoria de Engenharia / Assessoria de 
Construção (DE/AGE) do Departamento de Estradas de Rodagem do 
Es do de São Paulo - DER/SP, no prédio da Se efaria de Logística e 
Tr nspqrtes slrc Avenida do Estado, 777 — 2° cl\r, sala 2120 aos 

achado com raas p rtes e a 
0,ê/s diade a to 

has, é por todos 
de 2013, vinte 

PELISSIONI REUNs' D A ROSSET 

ENDENTE 

C ODOALD 

SUPERIN 

do. 

ESTEM UNHA 

zielly Cantuária 

G. 43.25.715 

Y(2Y&tOUPjd22L 
 

TESTEMUNHA 

Cláudia Doleize Vieira Sampaio 

RG 19.897.365-2 

VISTO 
EEO 

SMM/cd 



RENATO RE El S  ROS  T 
DIRET 

dos prazos processuais. 

LL 
/ 

CLORDALDO Eirk  • r 
SUP 	E 5 or  

N.  

SECRETARIA DE LOGISTICA E TRANSPORTES 
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

CONTRATO N°: 	17.300-9 

T.A.M. n° : — 484 	DATA: 20/08/2013 

OBJETO: 	 Execução das obras e serviços para a implantação de dispositivo em desnível 
na interseção da Rodovia Visconde de Porto Seguro — SP 332 — km 
93+600,00m (trecho Valinhos — Campinas), com a Avenida Comendador 
Guilherme Mamprim, incluindo Obra de Arte Especial (PSU), ramos, conexões 
e retornos. Edital n° 064/2010 CO. 

CONTRATANTE: 	DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

CONTRATADA: 	SOEMEG TERRAPLENAGEM PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÕES LTDA 

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima identificado, e, cientes do 
seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução e julgamento, 
damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação processual, até 
julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso inter sse, para, nos prazos e nas formas 
legais e regimentais, exercera direito da sefesa, interpor recursos mais que couber. 

Outrossim, declaramos estarmos ciente-, doravante, de que todo os despachos e decisões que Verem 
a ser tomados relativamente ao aludido processo, serão publica os no Diário Oficial doja o, Cader 
do Poder Legislativo, parte do Tribunal e dontas do Esta o e -.a • \Paulo, de confo idade com o artigo 
90 da Lei Complementar n°709, de 14 de aneiro de 19s8, iniciando-se, a pa 	de então, a contagem 



SECRETARIA DE LOGÍSTICA E TRANSPORTES 
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

ÓRGÃO: 	 SECRETARIA DE LOGÍSTICA E TRANSPORTES 

CONTRATANTE: 	DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE 
SÃO PAULO - DER/SP 

CONTRATADA: 	SOEMEG TERRAPLENAGEM PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÕES LTDA. 

CONTRATO N°: 	17.300-9 

OBJETO: 	 Execução das obras e serviços para a implantação de dispositivo em desnível 
na interseção da Rodovia Visconde de Porto Seguro - SP 332 - km 
93+600,00m (trecho Valinhos - Campinas), com a Avenida Comendador 
Guilherme Mamprim, incluindo Obra de Arte Especial (PSU), ramos, conexões 
e retornos. Edital n° 064/2010 - CO. 

T.A.M. N° - 484 	DATA: 20/08/2013  

CADASTRO DO RESPONSÁVEL QUE ASSINOU O PRESENTE 
TERMO ADITIVO E MODIFICATIVO 

Nome: Clodoaldo Pelissioni 

Cargo: Superintendente 

RO n°: 18.958.179-7 

Endereço Residencial: Rua Fradique Coutinho, 66- Apto. 608 

Telefone: (11) 3311-1403/ 1404 

E-mail cpelissioni@sp.gov.br  

RESPONDENDO PELO ATENDIMENTO A REQUISIÇÃO 
DE DOCUMENTOS DO TCESP 

Nome: Giselia Gomes dos Santos 

Cargo: Direiora Técnica I 	\ 	 a 

Endereço Comercial do 
Órgão/Setor 

à . do Estado, 777 - 5° 	ndar Audito' 	- SVS 

I I 
	 , 

a 

Telefone e Fax inala 

E-mail 	 aterdit@der. . o :1- 	ingew 

CLODOALDO PELIS IONI 
SUPERINTENDEN E 



SECRETARIA DE LOGÍSTICA E TRANSPORTES 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

SIJPERINTENDÊNCIA 

Papeleta de Remessa n° 006636118/DE12013 
Interessado: SOEMEG TERRAPLENAGEM, PAVIMENTAÇÃO E 
CONSTRUÇÕES LTDA. 

Diante dos elementos de instrução deste procedimento, 

notadamente a justificativa do Engenheiro Fiscal (fls. 50/53) e as manifestações 

da Divisão Regional de Campinas — DR.1 (fls. 54) e da Diretoria de Operações - 

DO (fl. 55), AUTORIZO a suspensão temporária do Contrato n° 17.300-9, 

celebrado com a empresa SOEMEG TERRAPLENAGEM, PAVIMENTAÇÃO E 

CONSTRUÇÕES LTDA., a contar desta data, como medida de proteção ao 

interesse público. 

Às DP/A0E e D DFF para conh cimento e demais 

providências pertinentes, observadas s formalidades egais, bem e rn -o--  

notificação à contratada. 

L•DOALDO PELI SION! 
UPERINTENDE TE 

A M/STCT/MF 


